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GEC)PAC .D ARACÀTI

PREFEITURA NIUNICIPAL DE ARACATI

SIiCRETARIA DE INTRAI,]SI'RT]TURA

PRoJET'O BÁSICO

1. DO OBJETO

Consritui objcro desra licitaçào a coNTRATRAÇÁo DE EMPRESA PARA A ExECUÇÃo Dos sERvIÇos

COMUNS DE ENCENHARIA PARA MANUTENÇÃO, MODERNTZÀÇÀO' EFICIENTIZÀÇÁO E EXPANSÃO DO

PÀRQUE Dtr ILUMINAÇÃO PÚBLICA OP) NO MUNICIPIO DE ARÁCATI/CE dC ACOTdO COÍn ESPECjfiCAçôES CONtidAS

nos anexos do prescnte Editêl

2. DÀ.IIISTIFICATIVA

O serviço proposto sejustifica pela busca constante por melhoria no sistemâ de iluminação pública, visando

a efisiênciâ eneryética, continuidade da prestação de serviço, e, principalmente, maior sensação de segurançâ e

consequentemente melhor qualidade de vida dos municipes.

Deste modo, o serviço propôe que sejâm substituidas as luminárias de vapor de tecnologiâ obsoleta, pouco eficiente

e bâixa luminosidade, porluminárias de tecnologiâ LED, cujo as câracteristicas luminosas são superiores e eficientes

em relação âs luminárias que compôe atualmente o sistema de iluminâção pública deste municipio.

O novopadrão das lumináÍias de tecnologia LED âpresenta uma elevada efic iência enerSética, umâ vez que consegue

prcduzir maior fluxo luminoso utilizando menos energia, garantindo a iluminação e a Íeduçâo dos gastos com

iluminaçâo pública. Acrescenta-se que todas as luminárias deverào possuir a vida útil mínima de 50 mil horas.

reduzindo os gastos com manutenção, mantendo â continuidade da prestação do selviço

PoÍanto, diante de tais esclârecimentos entende que o serviço proposto carretará beneficios diretos ao Municipio,

inclusive financeiros, e, da mesmâ forma, à populaçào, conforme melhor âryuido suprâ-

3. DA ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

. LOTE I GARANTIA DO FUCIONAMENTO E GERENCIAMENTO COMPLETO DO

SISTBMA DE ILUMINAÇÀO PÚBLICA,

CRUPO I . NIANUTENCÀO I] Cf,Rf,NCIAMINTO
PLxllSERVIÇO DE MÁNUTENÇÀO E CERENCIAMENTO. COM CALL.CENTER,

DO PARQUE DE ILUN4INAÇÀO PUBLlCA

l].19].00

SERVIÇO DE CADASTRAMENTO I]O ACEITVO DE ILUMINAÇAO PUBLlCA
Mt]N1C1PAL. COM LEVANTA\'IENTO E ATUALIZAÇÀO DE ]NFORMAÇÔES
CEORREFERENCIADÁS- ELÉTRICAS E LUMINOl ÉCNICAS EI'4

PLATAFOR\IA INTEGRADA AO SISTEMA DE GESTÀO DO PARQI]8.
IN{'LLSO EN'TPI AOL]ETA\IE\ IC)

( \x\ll

Giha Papla SiNaSequn'1" ,.,,

Lilllif,',lÀli ?"T'l"i"'?üi"'"'lii üii^i'

do MunictPto oe etauau

Gabriel leiríi lias(imento
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As quantidades de pontos luminosos poderào sofrer

iluminação pública do municipio junto â concessionaÍia de

decréscimo de ponto luminosos atualizâdos.
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atualizaçào do quadro de
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. LOTf, 2 SERVIÇOS DE AMPLIAÇÀO E REQUAUFICAÇÀO DO SISTEMA DE

ILIJMINAÇÀO PÚBLICA

LRI PO I -sER\ t(O DL t\s t Àt.A(',ÀO',sr B\r ll r r( ÃO DE ll \ll\ ÁRl4\

CXXXl INSTALAÇÀO]SURSTIT(]IÇÀO DE LU\,IINÀR]A EU POSTE 
'ON,]l-r\MPADA Dt VAPOR METALICO DE 70\\,

U\ 10.00

{ CXXX2
INSTALAÇÀO/SUBSTITUIÇÀO DE LUMINÁR1A EM POSTE ('OM
LAMPADA DE VAPOR METALICO DE IsOVr'

L]N t5.00

5 ( xxxl r\s r Al-A( Aoist]tssTlTUI( Ao DE LUt\'flN^Rr^ l,N1 I'OSTE COI\'I

LÂ\'IPADA DE vAPoR \IETÀI-ICo DI. ]50\À]
l-\

cxxx.1 INSTALAÇÀO]SUBSTITLIÇÀO D[, I UN4INARIA EIú POSTI, COM
LÀ\'tPADA DE v^PoR \rr.r^Lr(ro DE,100w

ltN

cxxxll ]NSTALAÇÃO/SUBSTITUIÇÀO DE LUMINÁRIA LED EM POSTE POTÊNCIA
MiN.5ow

UN 100.00

u
INSTALAÇÀO/SUBSTITUIÇÀO DE LUI\4INÁRIA I.FD FM PÔSTE POTENCIA
MtN. l00w

UN t00.00

cx xxl5 INSTALAÇÃO/SUBSTITUIÇÀO DE LUMINÁRIA LED EM POSTE POTENCIA
MIN. t50W

UN 100.00

10 cxxx36 INSTALACÃO/SUBSTITUICÀO DE LUMINÁRIA LED E]\4 POSTE POTENCIA
N4lN.200W

t.\ 50.00

L] cxxx55 INS'IALAÇÀO/SUBSTITLJIÇÀO D' I,UI\It\ARIA LED DIN4ERITAVI]L ÊN'I
posrE porÊNCrA irliN.50\t (07 PINos)

tiN 100.00

ll INSI ALAÇÀOISUBSTITUIÇÀO DE LUNíINÁRIA LED DI\IERIZAVFI I.-\'I

POSTE POTLNCIA \Ii\ L()OW O] II\OS) UN 200.00

ll axxx57 INS IALAÇAO]STJBSTITUIÇÁO DE LL N'lINARIA I F]) DIVFRIZÁVF,I I]\I
POSTE POTENCTA \,I\. l50W(0r Pr\OSl

UN 400.00

I] cxxx58 INSTALAÇÀO/SUBSTITUIÇÀO D[ I-UMINÀRIA LED DIMERIZAVI:t, EM
POSTE POTÊNCIA t!1i)'r. 200W (07 PrNOS)

UN 100.00

t5 CXXX,10
INSTALAÇÂO/SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA LED DECORATIVA

POTÉNCIA MiN, 6OW
IIN 75.00

cxxx5l INSTALAÇÀo/SUBSTII I]I('ÀO I]E LI,'IVIINÁRIA ABERTO CoM LAMPÁDÀ
LtD BULBO DE POTE\ClA Iíl\ 50w (SOQUalh Llr) t:\ 1.000.00

CRLPO 3 . SERYIÇO DE INSTALAÇÀO/STIBSTITTJIÇÂO DE RI]ELf,TORES

t1 cxxx5 INSTALAÇÀO/SUBSTITUIÇÀO DE PROJETORCOM LAMPADA DE VAPOR
METÁLICO DE 25()W

L]N 10.00

lll cxxx6 INSTALAÇÀO/SUBSTITUIÇÀO DE PROJETOR COM LÁMPADA DE VAPOR
METÁLICO DE 4()()W

UN 10,00

INSTALAÇÃO/SUBSTITUlÇÁO DE PROJETOR COM LAMPADA DE VAPOR
METALICO DE IOOOW

uN 10.00

t0 ( xxxl7 INSTALAÇÃO/SUBSTITUlÇÁO DE PROJETOR LF,O EM POSTE POTENCIA
MIN, I5OW

L]N 50.00

tl (xxx41 - INSTALAÇÀO/SUBSTITUIÇÀODE PROJETOR LEDEM POSTEfOTÉNCIÀ
MiN.300w

UN 50.00

GR T]PO {. SI.]R!'I(JOS DI] INSTÁLAÇÀO/SUBSTITI-IÇÁO DE BRAÇOS. SI]PORTES f, FITAS INqX

CXXXII
INSTALAÇÁO/SUBSTITUIÇAO DE SUPORTE DE TOPO EM POSTE P/OI

PETALA
t.\ 10.00

tl cxxxq INSTALAÇÀOi SUBSTITUIÇÃO DE SUPORTE DE TOPO EM POSTE P/ 02
UN 10,00

t1 cxxxt0 ]NSTALAÇÀO/SUBSTITUIÇÀO DE SUPORTE DE TOPO EM POSTE P/ O]

PÉTALA
ltN 10.00

t5 (xx\t1 INSTALAÇÁO/SUBSTITUIÇAO DE SUPORTE DE TOPO EM POSTE P/04
PETALA

!\
la ( x-txrl INSTALACÀO/SUBSTITUICÀO DE FITÂ DE AC(] INOX \1

tl c\x x tl
lNSTALAÇÀO/SUBSTITUIÇÀO DE BRAÇO MÊ-I'ALICO CALVANIZADO A

FOGO COM DIÀMENTRO EX TERNO DE,18\'II\,I E COMPRI\4ENTO MiNIMO
Dl Innr)\4\4PARAlrV'\ARIAÍJl ll l\'ll\A(AOPI'Bl I' A,l\al I l\DO
FERRACENS)

t,\

Gitca paula Sitia Seeunrin

iiff lli,,,liili ii"!""iiiid;illlllnll
oo IuniciplodeÁracati

Gabricl ltelaft Nasrimento
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lri cxxx t4

INSTALAÇÀoi SUBSTITUIcÀo DE BRAÇo METÁLICo CALVANIZADO A
rOuO LOM DIAMENTRO LXTERNO DE 46MM L LONIPRIML\TO i\,1lNlN4O
DE 2000MM PARA LUMrNÁRrA DE TLUMTNAcÀo púBLICA (INCLUINDo
FERRAGENS)

UN

l9 CXXXI5

INSTALAÇAO/SUBSTITI]IÇAO DE BRAÇO METALICO GALVANIZADO A
FOGO COM DlAMENTRO EXTERNO DE 48MM E COMPRIMENTO MININ4O
DI 1OOO\4\4 TARA II VÍNARIA DI II I VI\A\ ÀO PUBI II AII\JI II I\DO
FERRAGENS)

UN 10.00

tr
cxxx.ll INSTALAÇAO/SUBSTITUIÇAO DE SUPORTE PARA02 REFI-ETORES EM

POSTE DT OU CIRCULAR (INCLUINDO EERRAGENS)
U\ lli,00

cxxx.11 r\srALAÇÂoi SUBSTITUIÇÀo DE sUpoRTE pARA 0t REFLEToRES Ei\l
POSI'I] II I OU CIRCULAR (INCLUINDO FERRAGENS)

U\ 18.00

lrl cxxx.15 l\sr^r.ACÀorsuBSTITUIÇÀo DE suI,oRTE pARA 04 REFLEToRES Et!t
POSI'F- DI'OI] 

']R'I]I 
ÁR IIN'I I JINDO FFRRÀGFNSI

L\ 18.00

lr.r ( xxxl8 NSTALAÇAO/SUBSTITUIÇÀO DE BRAÇO ORNAMENTAL 2OOOMM

NCLUINDO FERRACENS]
t.\

l.l NSTALAÇAO/SUBSTITUIÇAO DE BRAÇO ORNAMENTAL DUPLO 2OOOMM
NCLUINDO FERRAGENS)

L\ 80.00

cRt P(,s- \t R\ tÇo\ tlt. t\st aL\( \o.\t 85,tIr t( Ão Dt ( o\tll IoRt s
l5 c1)11 i\,1 800.00
l6 c0554 ( 

^RO 
F.\'Í PV( 000Y 4N1\'t2 N1 500.00

l7 c0556 aABO t,\l PV( 000v 6N"t)tl I\J 500.00
lrl c0547 CABO E\'I PVC 000v l0M\ll N4 500,00
l9 c0550 CABO E}'I PVC 000v t6\4\ll N1 500.00
.10 c0551 CABO E]T{ PVC 000v t5\'ti\{2 N1 500.00
.11 C:155E CABO CORDPLAST (CABO PP) l x:,50 nrml N] t.000.00

.11 cxxxl6 INSTALAÇÀO DE REDE MULTIPLExADA EM PoSTE, ISoLAÇÀo xLPE.
cLASSE 0.6/l,0KV. lXló+t6MM2 L]N t.000.00

.11 cxxxt T
INSTALAÇAO DE REDE MULTIPLEXADA EM POSTE, lSOLAÇAO XLPE.

CLASSE 0,6/l,0KV. 3Xlú+l6t\4M2
I]N 500.00

cxxx1u INSTALAÇÀo DE REDE MULTIPLExADA EM PoSTE, ISoLAÇÀo xLPE.
CLASSE 0,6/l,oKV. lX25+25N,jM2

!N
uRr Poo- \ER\ tÇo\ Dt tlsI\t \( Ão st B\ I I t( Ãí) DE ELE IRODI ',l O\ E ( \tX \s DL P \ssÂCEM

.15 al I li,l ELETRODI]Io FI F,XIVFI IPO GAR'iANTA i\'1 .100.00

c1194 tLE I ltol)U ro PVC ROSC l\CL.CONEXOES D= óonN rl i\'1 100.00

c16 t9
DUTOS FLEXIVEIS EM PEAD íPOLIETILENO DE ALTA DENSIDADE)
D=2',INCLUSM CONEXÔES

N1 300.00

.lti ( 256-l TUBO AÇO CALV. CrOU SrC(lS r r.RA D=65nnn (l fr') NI 20.00

.19 CONCRETO PRE MISTURADO FaK 20 VPa \'tl 10.00

50 ESt^v^CÃo NiANUAL solo DE 1A.cAT. pRoF. ATÉ 1.50m \'tl J0.00

51 a29lr REATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE. MATERIAL DA \'ll 10.00

c06-11
CAIXA EM ALvENARI^ (40X40X60cm) DE l/2 TUOLO COMUM, LASTRO
DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO

UN 10.00

5l c0612
CAIxA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE l/2 TUOLO COMUM, LASTRO
DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO

LJN 10.00

í,Rl P(r '7 - St RvlCOs DE l\S I \l \C\O'Sl BsllTl I(ÁO^R\4ACÔISLCO\\OE5
INSTALAÇÀo/SUBSTITUIÇÀo DE ARMAÇÀo SECUNDÁRIA EM PosTE OI ltN

cxl(x20 INSTALAÇÀo/suBsTrrurÇÀo DE ARN4AÇÀo sECUNúRrA ENr posrE 02
VIAS L]N 60.00

cxxxlt INSTALAÇAO/SUBSTITUIÇAO DE CONECTOR PERFUREAN'I'E EM REDÍ
ÀEREA ISOLADA CU/AL 2.5 A 95N'IM2 / 95MM2

IN 100.00

( xxxt l ttisTAt. AÇÀo,slrBsI]TL.tÇ^o DE co\ECToR AMPACTINHo ou cu\HA
E\l RaDf,,\ÉREA NÀo lsoLADA - 1.5 A.ti\'tNIt - l0 A L6N,t\tl UN 100.00

cRupo 8 - sERvrCos DE INSTALACÁo/SIJBsTtTulcÃo DE ÀTIRRAMEITo

cxxx.tT INSTALACÀo/SUBSTITUIÇÂo DE HAsTE DE ATERRAMÊN-Io coM
CONECTOR

trN 50,00

LRI I'Oo - \t R\ t(r)\ llt t\st \t \( Ão 5t B\t I t('Ào DL Po\ E
PosTE DE coNCRETo ctRCULAR. RESISTÊNCIA Not\,1tNAL 200Kc.
H=11.00M. PESO APROXIMADO 9l0KC L\ [0.00

POSTE DE CONCRETO DUPLO I. RESISTEN('IA NOMINAL 2O()K(i- II=
9.OOM. PESO APROXIMADO 47OK(i

L.\

6t a.1r7l PosTE DE coNCRETo DUpt.o r RF.stsrÊNata NoMtNAl iook(i
H I ' nr,V Pl\O \PROXI\4 ADO i I \jlu t,\

GRI,PO l0 - SERVr(rOS DE TNSTAL^C^O/SUBSTrrlitCÃO DF. IÍONTAGE}I DEblÇfrrf;{{ttlÜlÀstrftrl gLITRICOS
/f. Àiiodsi,ni, cELL.LA roroLLr:rRr( \ p r,\\tpAD.\. AIL Ir00§ ônnFtônnça0FÍltsDEsÁsDÀSECiElÍARlÀ-N0001r

E{çit,rôoise
I'tHÊ11o tLÚRtctçf,

ll FilEsnuruRA E DtSEttvoLl/lMEtiT0

do ír,lunicípio d€ Aracali
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( l0ll QUADRO DE D]STRIBUIÇÀO DE LUZ SOBREPOR ATÉ I2 DIVISÔES
255X3l5Xl'l5mn a/BÂRRÁMFN'|O L]N 8,00

6.1 CONTACTOR AUXILIAR 2NA + 2NF UN E,00

cxxx2l NSTALACÁO]SUBST]TUICÀO DE Ot]ADIiO DE \1EDICÁO \1O)']OFAS]CO L]N t1.00
(xxxl.1 NSr^L^C,ÀOTSURSTITU ( Ão DE QL AoPo oE IIEDIÇÀo TRITASI, Ô UN l].00
cxxxl5 N5l 

^r ^! 
ÀU 5t BSTTTU CAO DE DISJUNTOR NIONOFASICO ATE 254 LN t2.00

6ll cxxxt6 NSTAI ACÁO/SL]ASIITU CÀo DE DISJUNToR TRIfASICO AI.[ 5()A UN r2.00

cxxxtT INSTALACÀO/SUBSTITUIÇÀo DE DISJUNToR TRIFÁSICo ACII\4A DE 5OA

ATE IOOA
UN l].00

t0 cxxx2u INSTALAÇAO DE RELOCIO DIGITALPARA CO]\,íANDO DE
PROGRA]!{ACÀO

UN 5.00

cRl Po ll . st R\ t('os Dt RE('()\tPosl('Áo ( t\ lt
11 cxxx29 .lr,\l\1,,n.P$jl\llP PA\ADO \l\'\lAlr P Al , t\1. t00.00
1) c2921 ItE«IMPOSI(.Áo D' MF,IO FTO F\I 

'ON'RFTO
\l 100.00

cRl Po tu - utsPÔ\ It ID4DI \ ut I I R\'I \S

7l DISPONIBILIDADE DE TURN'IA PESADA COM CAMINHAO MUNCK OU
CESTO AÉREO. DIAS ÚTEIS F, SÁBAI]o

lt 100.00

cxxx]l DISPONIBILIDADE DE TURN4A PESADA COM CAMINHÀO MUNCK OU
CESTO AÉREO. DOMINCOS E FERIÂDOS

H 100,00

75 axxx5-l
DISPONIBILIDADE DE VElCULO EQUIPADO COM CESTO AEREO OU

ML NCK CON,I MOl ORI5'I A OPÊRADOR {t OMBI 5I iVLL INCLUSO) DIAS
úTErs E sÁBADos

H 200.00

( XXX5,1
DISPONIBILIDADE DF Vl:ICLJI.O FQLIPÀDO CONI CESTO A[REO OI,
\ll \, Kl \'lOluRl.lAUJl P\úr'l{,r ',vB. \li\li \' I \O,
DOMIN«)S E FI]RIADOS

L\ 200.00

GRt]PO - SERVtÇOS Dt t\5 t {L^( ÃO'sUBS I tTt t( ÃO DE St BTSTA( Ót§ DE I RA\§FORMAÇÁO

c4939
SUBESfAÇAOAERE^ Da 75 KVr'\/ll U00 -3 80/220V CO Nl Qll^DRO DE
MF]IJIÇAO L PROTEÇÀO GERAL, ÍNCLUSIVE \'IALHA DE ATERRA\'IENTO

UN 1.00

GRUPO I:I.ILUMINÀÇÁO DE R[ÀI,CE E ARTiSTICA PARA TACIIADA DE PRÉDIO PÍ]BLICO E MONI]MENTOS
HISTORICOS

78 CXXX.18 \\t\t \(io j at R\uc rt \l\\r,t .tk\L \4t\/r\\'ID(n\fl tRÍr\ U\ 80.00

79 cxxx49 INSTALAÇÀO E RETIRADA DE ENFEITE TEMÁTICO COM ATÉ I.5M DE
ALTURA

UN 100,00

80 cxxx50 INSTALAÇÁO E RETIRADA DE ENFEITETEMATICO COM ATE 3,OM DE
ALTURA L]N 50.00

ul cxxx5t INSTALAÇÁO E RETIRADÂ DE ÁRVORE TEMATICA ATÉ g.OM DE
ALTURA

t]N 5.00

Todos os materiâis utilizados nesta licitação deverão ser necessariamente de 1'linha, devendo estar em

confomidade com as normas especificas, mediante ceÍiflcação pelo D{METRO ou por outra instituição
ceÍificadora similar.

4. DÀ PREVISÃO DE CUSTOS

A previsão de recursos necessários para a contratação dos serviços, objeto do presente plano é de:
- . lore I-R!4.007.s4s.?8íQuâlromilhôe..,e.inrre.eremil.novecentosequarenraeno\eÍeais

e setenta e oito centavos)

. Lote 2 - R$ 4.731.095,92 (Quatro milhôes, setecentos e trintâ e um mil, noventâ e cinco reâis e

noventa e dois centavos)

. Vâlor global R$ 8.799.045.70 (Oito milhôes, setecentos e noventa e nove mil, quarenta e cinco
reais e setenla centâvos)

As composiçôes foram elaboradas utilizândo as labelas de preços ollciais da SecÍetaria de

Iniiaestrutura do Estado do Ceará SEINFRA 28.1 (com desoncÍaçào, data-base de Outubro/2023), do Sisrema

Nacional de Preços e Índices para â Construçào Civil (SINÁPI) de Dezembro/2o24. com desoneraçào. e da ORSE
de Novembro/2o24 do DepâÍamento Estâdual de Habrraçào e ObrÀ§, Púliça§.do esrado de Sergipe bem como,

rnsumos corados no mrrcado. Gilca Palta sitVa segunt

R?ff :êjiilffifJ*:,il1"ffi'f'HilB* 
o' o#Hmlj;:;;,'"

do unicipio de Aíacatl ENGE Ntltlf,o E LÍ I R tctsÍa
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O rccurso orçamentário previsto para realização do pagamento do serviço sairá do repasse da CIP e, quando

necessário, o municipio poderá utilizar Íonte de recurso própÍio e royalties.

A Íespeito dos reajustes de valores anuais, de acordo com â Lei 14.I ll/21, independentemente do prazo de

duÍâçào do contrato, será obrigatória a previsào no editâl de indice de reajustâmento de preço, com data-base

vinculada à data do oÍçamento estimado e com a possibilidade de ser estâbelecido mais de um indice especifico ou

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Sendo assim:

a) Ositens7,8,9, 10, ll, 12, 13, 14, 15,20,21,70e?Sdaplanilhaorçamentáriatêmbâsedepreçosna
Tabela ORSE de Novembro de 2024; e

b) Os demais itens dâ plânilhâ têm bâse de preço na Tabela SEINFRA 28. l, de Outubro de 2023.

5. Do ACoMPANHÀMENTo E FrscAltzAÇÀo Dos sERvIÇos

os serviços objeto destâ Licitâção serâo acompanhados pelo GESToR especialmente designado pelo

CONTRATANTE pâm esse fim, e Íiscalizados por engenheiro designado pela SecretaÍiâ de Infrâestrutura, os

quais deverão ter perfil para desempenhar tais târefas, proporcionando a estes o conhecimento dos crité os e das

responsabilidades assumidas

Para o acompanhamento de que trala o subitem anterior, compete âo FISCAL a ser indicâdo pela

Secretariâ de Infrâeslruturâ para que, dentreoutms atribuiçôes, cuidedâs seguintes atribuições: planej ar, coordenar

e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivament€, todas as

providências necessárias ao bom andamento dâ execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem âs solicitaçôes de providências:

Compere à FISCALIZÀÇÀO dentre outras atribuições:

Exigir I'iel cumprimento do Contrâto e seus ADITMS pela CONTRAIADA;

Verificar e atestar as medições e encaminhá-lâs para aprovaçào do CONTR-A.TANTE;

Zelar pelâ fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificaçôes explicitas ou implicitas;

Exigir dâ CONTRATADA a modificâção de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do

ob.jeto licitado;

Rever, quando necessário, o projeto e as especificâçôes técnicas, adaptando-as às condições especificas;

Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especi6cações;

5.7. Verificar a adequabilidade dos recursos empregâdos pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos
_ serviços dentrc dos prazos previstos; _

5.8. Anotar em expediente própÍio âs inegulâridades encontradas, as providênciâs que determinou os
incidentes verificâdos e o rcsultâdo dessas medidasi

5.9. Estâbelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execuçào do Conlmto;

5.i0. Determinar a paralisaçào da execuçào do Contmto quândo, objetivamente, constâtadâ uma
irÍeBularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

5 . I I . Em itir atestados ou certidôes de ava liação dos serviços prestâdos, das obras executâdas ou daquilo
que for produzido pelo CONTRATADO;

5.12. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
corrcçàol

5.13. lndicar ao gestor que efetue glosas de mediçào poÍ serviços/obras mâl executados ou não
e-r.,^r ,.^ -^axscura.d0s.e .LrreÍir a JnlrcJcào de nenalrdades ao ( ON I RA I ADO cm idcr do inadrmolemenlu das

"",i,?ffi,Hffii#F!l' - -_GilcaPauQ$ituasesuncroE*;;'i;&»,\:,;;;i,;"a ilffIl*'ütflÍl',lti'iiliiiiiiliiili:,
do Municíoio d€ Arecâti

5.2.

5..1.

5.,1.

5.6.
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5.14. Confirmar a mediçâo dos serviços eletivamenÍe realizados, dos cronogramas de execução do

objeto conlrâtado.

6. DA DESCRIçÂO DOS SERVrÇOS

Este item determina as caracteristicas técnicas necessárias à realizâção dos serviços

6.1. Quanto ao funcionamenro do Parque de llumrnaçào Pública: A CONTRATADA assume a responsabilidade

pelo funcionamento do Parque de Iluminaçào Pública do MUNICIPIO, ressalvadas as obrigaçôes do MLt''llCIPIO,

represeniado pela Secretaria de Inhaestrutura, estabelecidas no Contrato. Sem desconsiderar outras funçôes

necessáriâs âo correto desempenho do Pârque, a CONTRATADA deverá cumprir as seguintes âlribuiçôesi

6.1.1. Administração do Sen,iço de lluminâçào Públicâ do MUNTCiPtO

6.1.1.1. Atualizaçào permânenle da base de dados patrimonial do Parque de Íluminação

Pública do MUNICIPIOI

6.1.1.2. Gerenciamento perrnanente de todos os sefliços relativos à Iluminação Pública:

6-1.1.3. Busca continua de técnicas e métodos para oÍimizaçào dos serviços prestados;

6.1.1.4. Consultoria ao MUNICÍPIo no que se refere à fixação das politicâs de âção, tendo

em vista a realização dos objetivos dos serviços públicos objeto desta contratação, com a

elaboração de estudos e aprestação de âssessoria técnicâ para implantação das politicas referentes

à iluminação pública do Municipio, em consonância com o presente Projeto Básico.

6.1.1.5. Operâção e manutenção do sistema de atendimento ao público, de serviço

telefônico, gmtuito, durante 24h por dia, pelo quâl far_se-á o gerenciamento dos pedidos dos

inteÍessados mediante registro informatizado de chamadas, andamento dos processos de

atendimento e retomo desses pedidos, num prazo máximo de 30 (lrinta) diâs a paÍirda assinatura

do contÍato; e

6.1.2. OpeÍaçâo e manutenção das insÍalações de IP: A manutenção em tem por objetivo atingir o nível de

qualidade dos serviços especificados neste Projeto Básico através de açôes preventivas e corretivas com

fomecimento e aplicação de materiais e equipamentos Para a consecução desse objetivo, caberá à

CONTRATADA a realização das seguintes atividades:

6.1.2.1. Organizar um conjunto de equipes de mânutençâo, devidamente uniformizados e

com identidade visual própria, aisociada à üentidâde do MUNICÍPIO, de modo â evidenciar que

a manutenção corretiva e preventiva do.Parque de Iluminaçâo Púb1ica esteja sendo realizada pela

CONTRATADA a serviço do MUNICIPIO;

6.1.2.2. Manter controle fisico do patrimônio de iluminaçào pública do lúUNlCiPlo.
atualizando seus dâdos cadastrais imediâtamente após câda inlervençâo de quâlquer natureza no

Parque;

6.1.2.3. Realizar as intervenções nos pontos com defeitos, dentro dos pÍazos previstos neste

Projeto Básico;

, i 6.1.2.4. Excetuam-se interlençôes em pontos cuja instalaçào inirinja â distânciâ minima de

J segurança das redes de alta tensào, sendo estes, serviços especificos de iluminação pública

Gilca Peülá Silva Segud0uradoj pt'r eqripe linhd \ i\ar

0RDII L0O!! Dt ![SP-[SAS 
0A !,EllflAlli*Ea, ua".," minimâ é de 1,50 m até a Íede de Alra Tensào; sendo que nestes casos a

'.".TlHll'i"'flJfll'i:',Hriyjli:n1',U*1;5;:::'ff':$";Ji:i*'usonoseruiÇodemanuiençào 
paraoquar

6.1.2.5. Interagir com o serviço de atendimento telet'ônico pâra pcrmitir intervenções de

Gr hrip, Àtol/r{fl lir(flÍnrnlÂ emersencra, confome estabelecido no item 6.1.1.5 deste Projeto Básico;

cfi 4çffr3ô0589 6. I 2 6. Realizar rotinas de inspeçào e verificaçào periódicas pâra o bom funcionamento do

EllcEllqÊliâELfrRt(ltTl PaÍque de Iluminaçào Pública em seu conjunto e de seus equipâmentos de comando, de âcordo

com estatisticas de tàlhas e metodologias de análise fornecidas por sistema inÍormatizado de

gerenciamento; e

.áoix
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6.1.2.1. Reâlizâr â manutençâo preventiva e corretiva de acordo com as obrigaçôes de
resultado quanlo a:

) Garantia de funcionamentol

) Garantia do nivel de iluminamento:

} Garanria de disponibiljdade do Sistema; e

> Garantia de excelência no aspecto visual e estético.

6.1.2.8. Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de âlimentâçâo e comândo
em rotinas periódicas, de foma que os indicâdores de qualidade sejam cumpridos.

6.1.2.9. A CONTRATADA deverá se mobilizar pâra o inicio das âtividâdes contratuais
denÍo de um pÍâzo máximo de 30 dias contados a partir da emissão da Ordem de Serviço para
inicio das atividades, pelo menos executando as âtividades previstas no item 6.1.3 deste aÍrexo do
edital.

6.1.2.10. Verificada a necessidade de operacionalizaçào de serviços, ficará a critério das

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, as proposiçôes de ajustes operacionais visando à

otimizâção dos serviços de gerenciamento completo do sistema de iluminação pública.

6.1.3. Controle visuâl dâs instâlações. A CONTRATADA efeÍuará de maneira sistemática um controle
visual das instalações, através de visitas notumas e/ou diurnas, com o objetivo de detectâr as pânes visiveis
dos equipamentos dâ rcde de iluminâçào públicâ e o estâdo de conservação do sistema.

6.1.3.1. Essecontrole será efetuado a cada 30 (trinta) diasúteis, sendo regisiradâs em sistema
informatizado específico dogerenciamento de parques de iluminação pública as panes detectadas.
Às correções das panes deverão ser feitas em no máximo 96 horas após a identificação.

6.1.3.2. Pârâ â manutenção adequada dâ continuidade e confiabilidade do sistema de
iluminaçâo pública em todos os logradouros públicos, a CONIRATADA deverá apÍesentar à

fiscâlizaçào do MLfNICiPtO o croqui do local onde ocorrerem âçôes de furto, roubo e demais
atos de vandâlismo âo patrimônio municipal, bem como, fazer os devidos registros de boletim de
oconência (B.O) e/ou registro fotográfico da ocorrência. Paralelamente, deverá a

CONTRATADA apresentar à fiscalizaçâo do MLINICIPIO o croqui do locâI, boletim de
ocoÍência ou registro fotográfico do local acompanhado do orçamento com a discriminagão dos
materiais e mão-de-obra utilizados nos serviços relativos à substituição dos elementos subtraidos;

6.1.4. Intervençôes e Coneções das Instalações: A CONTRATADA deverá conseÍaros defeitos de acordo
com os prazos fixados neste Anexo, exceto quando da ocorlência de situaçôes excepcionais de Força Mâior
previstas em Lei e neste Anexo,

6.1.4.1. No que se refere a essas situações, a CONTRATADA deverá informar ao
MUNICÍPIO porescrito, avâliâro valoÍ dos hâbalhos a serem efetuados e apr€sentaro orçamento
para a execuçào das intervençôes que se fizerem necessárias, com justificativas, procedendo a
inrerven(ào apó5 a aprovaçào do mesmo pelo Mt l( ÍPlo

6.1.5. Implantação do Sistemâ Inlomâtizâdo de Gerenciamento da Iluminação Pública: A
CONTRATADA deveÍá implântar no prâzo máximo de 60 (sessentâ) diâs âpós â âssinâturâ do Contrâto, um
sislema inÍbrmatizado que permita o gerenciamento do Sistema de 

'luminaçào 
pública, â nivel patimonial,

quantitativo, qualitativo, operacionâI, vinculando cada ponto luminoso a númeÍo de identificação (código).

6.1.5. l. A CONTRATADA deverá instalar nas dependênciâs da PREFEITURA, em local a

ser posteriormente definido, pelo menos em 01 microcomputâdor, composto dos progrâmas e

equipânentos de inlormática necessários ao acompanhamenlo das atividades deste Contrato;

Gabrie!_$ejít llastimento 6 I 5 2 A rmplanraçào do srstemâ deverá âcontecer em âté 60 (sessenra) dias conrados da
ÜdçffL3ó0589 âss rnatura dô Contrato. em uma bâse da CON'I PuA. l ADA. e os microcomputadores para consulta

tflAtilíÊligÍLttRtOSlA ao Sisremx dc!crão ser instalados no mesmo prazo, contado da definiçào do local por paúe da

À
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6.1.5.3. O cadastramento detalhado do Sistema de iluminação pública a que se refere o
subitem 6.1.6 deste Anexo deverá ser implantado neste sistema informatizado, na medida de sua
realização, tendo como referência inicial â base de dados da PREFEITURA;

6.1.5.4. O sistema informatizado deve ser constituido de um conjunto de programas
destinados a conlrolar e gerenciar todas as atividades inerentes ao fi.rncionamento do Sistema de
Iluminação Pública, devendo o mesmo contemplar, no mínimo, as funções descritas nos subitens
â seguir

6.1.5.4.1. Cadastroi Programa de computador que permita realizar o cadâstro em
campo e sua transferênciâ parâ umâ base de dados, de todos os equipâmentos e materiais
do Sistema de Iluminaçâo Pública, tais como lâmpadas, luminárias, reatores, bÍâços,
associando-os âos logradouros, vinculando e agrupando o cadastro georrelerenciado de
equipamentos de iluminação, de âcoÍdo com setores (bairros) da Cidâde, ruâs, circuitos
medidos e codiÍicando cada ponto de iluminaÇâo públicâ com um número exclusivo;

6.1 .5.4.2. A identificâção (identidâde do ponto): Definição de um númeÍo sequenciâl
que identifique câdâ ponto do Sistemâ de iluminação existente, vinculândo-o âo

equipamento de medição do consumo de energiâ quando o mesmo;

6.1.5.4.3. Relatórios Gerenciais do Sistema: O sistema deverá oferecer relalórios
gercnciâis que permitam facilitar a operaçào e a manutençào, tanto preventiva quanto

coretivâ, â inspegão notuma para verificaçâo de lâmpadas apagadas, o geÍenciamento de

energia e o controle de qualidade das redes de iluminação pública, abrangendo, também,
os âspectos de patrimônio (acervos). DeveÍá ter, ainda, flexibilidade suficiente para o
desenvolvimento de outros relatórios quea PREFEITIIRAjulgue necessários, sem que isto
lhe represente qualquer ônus adicionâl;

6.1.5.4.4. Cestão e Controle de Energia Elétrica: O sistema deve permitir a simulação

/dl da conta mensal de energia da Cidade com base no númerc de pontos cadastrados, emitir

GilCa PaUlalSilVa SegUndO relatórius dâ energia consumida (kWh) e da despesa com energia (em Reais) por circuito

0RDtilÂn(]RÀ DE DtSptSÂS DÁ5i6pg14p|16pdido, bairro, logradouro ou por Regiôes Administrativas do Municipio;
rNrnrtsliuluilEÍ)tsEt{votl/tME r0un8À![ - . --'";; ffiüil;;;;;;;;ti*-15.1.s.4.s. Gerenciamento da operaçào e ManutenÇão do Sistemar o sistema deverá

possuií um módulo de operação e manutençáo que permila emitir e controlar todâs as

atividadcs de mânu1ençào, tânto corretiva como preventiva. Dcvc ainda pcnnitiro registro.
ecompanhamento e controlc de todas as reclâmações e intervençries realizadas,
devidamente codiÍlcadas, rclaciol'nndo suas câusâs, medidâs corretivâs e a identilicaçào dâ

equipe inten,enlora. dc tâl formâ quc possam ser emitidos relatórios gerenciais com análrsc
estatistrca. Este progranà deve lâmbém pemritir o acompanhanrento das reclamaçôes cm
uln sisternâ 'cull-tcntcr" coln ligação gratuita pelo usuário. bem como intcrlàcc paÍa

consultâs e reclâmâçôes viâ intemet.

6.1-6. lnventario e cadastmílento do banco de dados no soflware de gestão do Sisteno de Iluminâçào
Pública: A CONTRATADA irá receber da CONTRATÀNTE uma Base de Í)ados contendo todos os Pontos
I-uminosos câdâstrados e geofieferenciâdos na dâdâ dâ emissào da Ordem de Inicio das atividades. A
CONTR-{TADA deverá consolidâr esta BD em seu sistema, num prazo máximo de 30 (trinta) dias. A parlir
dai deverá manter atualizado o sistema através do inventário e cadâstrâmento de todos os novos pontos do
Sistemâ de Iluminação Públicâ do Município, com âs int-ormâçôes con'lplementâres que se fizerem
necessárias à sua configuraçào final, num sislemâ inlormatizado especialista para Sistemas de Iluminaçào
Pública da CONTRATADA. Nessa configuraçào, tomar-se,á. como parâmetros fundâmentais do cadastro. a
numeraÇâo e a caracterizâçào do ponto luminoso no endereço ondc o mesmo está instâlado, observando o
seguinte:

6.1.6.1. A caracterização do ponto luminoso contempla os dâdos técnicos dos equipâmentos
que o compôem, registrado no Sistema informattzado especiâlista, com as seguintes informtsües,
no mínimo:
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. Número do Logradouro

' Nome do LoSradouro Gabliel-lle#íÜ Nas(imênto

. comprimentodobraço; ,rff:ri!rÃWrii;';",
. / . Número do ponlo luminosol

no^.6ilca^Parlià Silva SeBundo Rededeiluminaçàopúblicd(aéÍeâousubrerÍánea,:

"*"i:djfl',,,,í',:*llii!|tfl.$n,t l;::X1or 
(códiso, número de rases e potência para os circuitos medidos);

. Lâmpâda (tipo e potência);

. Caracteristicas do Íeator associâdo;

. CaracteÍisticas dos âcessórios do ponto luminoso,

6.1.7. A remuneraçào dos serviços prestados pelâ CON TRATADA e de todas âs atividades a eles
concementes, relativos ao Funcionamento do Sistema de Iluminação Pública executado como disposto neste
Anexo, Item 6.1, será calculâdâ, â câdâ mês, pela multiplicâção do preço unitário por ponto luminoso
proposto pela CONTRATADA, conforme ANEXO A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA pelo número
total de pontos luminosos existentes no Sistema de Iluminação Pública do Municipio no mês de referência
da mediçào.

6.2. Abâlroamento de postes exclusivos de Iluminaçào Públicâ: Caberá à CONTRATADA realizara recuperaçâo
de instalâções do Parque de Iluminação Pública do ML,rNICIPIO. que foÍem âfetadâs por abalroamento de postes,
sob as diretrizes dos seguintes critérios e procedimentosi

6.2.1. Os trabalhos devem ser pÍecedidos de pericia técnica promovida pela própria CONTRATADA para
determinar a exÍensão dos danos, bem como a necessidade ou não de substituição do poste e sujeita à

aprovaçào do MUNICÍPIo;

6.2.2. A tim de manter a continuidade e confiabilidade do sistema de iluminação pública das principais
avenidas e corredores de transporte público, a CONTRATADA deverá fazer a Íemoção de forma imediatâ
dos postes e demais equipamentos de iluminâção públicâ que estiverem obstaoulizando a via.

6.2.3. Posteriormente, num prazo de até 72h úteis, deverá a CONTRATADA submeter à aprovação do
MUNÍClPlO o orçâmento com a disc minação dos mâteriais e mão-de-obm necessários pmâ â reposiçào do
poste abalroado, acompanhâdo de croqui do local, boletim de oconência (B.O.) e/ou registro fotográfico.

6.2.4. O orçâmento será elaborado de acordo com valores unitá.ios conslantes no ANEXO A -
PLANILHA ORÇAMENTÁRIÀ, segundo ESPECIFICAÇÃO TÉCNICÀ DE MATERIÀIS E
EQUIPAMf,NTOS que constam nesse projeto básico-

6.3. S€rviços de melhoramento e ampliaçàor Câberá â CONTRA.TADA realizâr âs obms-e serviços relativos âo
melhoramento e ampliaçào do Parque de llumrnrçào Publrua do MuNtCiPlO. atendendo todas as exigências
requeridas em programa ou projeto específico conduzido pelo MLNICÍPIO, sob as diretrizes dos seguintes cdtérios
e procedimenlos:

6-3.1. Melhoramento e ampliâção: serào, de folmâ geral. executados em regime de empreitada integral
("turn key"), podendo, a critério do MUNICÍPIO, ser excepcronalizada a aplicaçào de materiais e
equipâmenlos adquiridos por esta. Ern quâlquer câso, devem ser precedidos de projeto executivo dâ
CON]RATADA e de orçamento, elaborado de acordo com vâlores unilários constantes no ANEXO A
PLANILHÀ ORÇÁMENTÁRIA, scgundo ESPEC|Í'|CAçÀO rÉCNtCÀ DE MATERIATS E
EQUIPAMENTOS que constam nesse proieto básico.

6.1 Aulorizâçào para üricio das obras: após âceitaçào do oryamerto âpresentado pelâ CONTRATADA por paúe
da Fiscalizaçào do MUNICIPIO, estâ foroülizará, se confirmado o seu interesse, a autorizaçào parâ inicio dâ
exccuçào das obras de melhorâmerto e ampliaÇào, por intermédio da competentc Ordem de Serviço-

6.4.1 Análisc do Projeto Básico: será objeto dc análise e passível de veto pelü MUNICiPlo, prrJ o quc
sua tiscalizâçào deverá ter âcesso âo nresmo, e deverá observar os aspectos urbânisticos determinâdos pelos

A R ACATI
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demais órgàos do poder público. A análise do projeto pela fiscalizaçào nào exime a CONTMTADA da
responsabilidade, que é só dela, parâ que sejâm âtingidos os indices minimos de quâlidâde predeterminados
neste Projeto Básico.

6.4.2 O Requisitos técnicos: deverào alendü tâmbém os seguintes requisitos técnicos:

6.4.3 Nào comprometer a estética urbanistica do logradouro;

6.4.4 Utilizar um único modelo de luminária, e\ceçào para os casos em que o projeto urbanistico exija
mais de um modelo:

6,4.5 Reutilizâr materiais e equipamentos se estiverem em condições de uso e que nào comprometam a
estética ubanistica do logradouro;

6.4.6 Revisar e/ou substituir todas as conexões com a rede elétrica.

6.4.7 Atendimento das especificaçôes: E direito do MUNICIPIO reeusar qurlquer tipo de mâterial ou
equipamento que esleja sendo indicado no projeto e que não atenda às especificações definidas nos itens
ânteriores, sem que com isso tenha que pagâr qualquer valor adicional ao.já estabelecido neste Conkato.

6.4.8 Alteração de regime de empreitâda: Nâ hipótese da excepcionalidade em que o fornecimento de
materiais ou equipâmentos seja realizado pelo MUNICiPIO, é direito da CONTRATADA recusar âqueles
que não atendam às especificâçôes definidâs nos itens anteriores, cabendo ao MIINICÍPIO promover a sua
imediata substituição ou âlterâr a execução dos serviços para o regime de empreitada inlegral ("tum key"),
com a revisão e a adequaçâo do correspondente orçamento. Parâ evitfi essâ situação o MUNICIPIO podeÍá,
nas inspeções de recebimento dos materiâis e equipamentos adquiridos, utilizar-se dos serviços de engenharia
da CONTRATADA, conforme as disposiçôes constantes no item 6.5.1, deste Projeto Básico.

6.4.9 O indice de iluminação: Após a CONTRATADÀ proceder à implantaçâodos melhoramentos e antes
mesmo da inauguração dâ obra, serâo realizadas conjuntamente pelas equipes dâ CONTRATADA e
fiscalizaçàodo MUNICIPIO, as medições dos indicesde iluminamento médio e uniformidade média-/mínimâ
dâ iluminagão, conforme orienlâçàô da Norma ABNT NBR-5101, de modo a comprcvar o atendimento das
condições estabelecidas no projeto.

6.4.10 Revisão dos indices de iluminação: A CONTRATADA é a única responsável pelo âtendimento âos
niveis de iluminamento médio e unifomidâde média/minima da iluminaçào conforme Norma ABNT NBR-
5101, para os casos em que forem apresentados projetos luminotécnicos vinculados à logradouros com
projetos executivos de circuitos exclusivos de iluminâção pública, estândo obrigada a revisar todo o trabalho
reâlizado de modo a atingi-los e â refazer, se para tanto for necessário, todo o pÍojeto e implantação, sem
nenhum ônus para o MT NICIPIO.

6.4. I I Recebimento de obrasr A CONTRÁTADA fará a entrega das obras execuÍadas ao MUNICIPIO no§
períodos diurnos e notumos confome os seguintes critérios:

6.4.12 As obras de eficientizâção, melhoria ou expansào do sistema de iluminação pública deverào ser
recebidas pelo MUNICIPIO no periodo diumo (matutino e vespertino), onde será verificado o cumprimento
dos itens previstos no orçamento executivo € sua concordância com o pro.jeto executivo. Será faculrâda a

fiscâlização do MUNICIPIO o recebimento de obras de eficientização no periodo notumo pârâ a veÍificação
dos aspectos luminotécnicos e indices de iluminâncias previsto no projeto conceitual e executi,,o.

6.4.13 As obrâs de lluminaçào artistica, reâlce, pontes, avenidas e praças poliesportivas deverão ser
recebidas pelo MUNICÍPIO em duas etapas, a saber:

6.4.14 O recebimento diurno para verificâçào do cumprimento dos itens previstos no orçamenro execuri\o
e sua eoncorJáncra com o projelo e\e(uri\ ni

6.4.15 E notumo para a verificaçâo dos âspectos luminotécnicos e índices de iluminâncias previsto no
projeto conceitual e executivo;

6.4.l6 Nos casos de nào cumprimento do item 6.4-10. que discorre a respeito do recebimento de obras por
pâÍe da CONTRATADA, o CON'IRATANTE nào receberá â obra até que sejam sânadâs âs
inconfotmi<lades ocorridas no ato da sua execuçào dâ obra

6.4.17 A CONTRATAI)A fará ê entrega definitiva da obra no prazo máximo de âté 30 (tdntê) diâs âpós a

conclusào da obra, período no qual A CONTRA.TADA sera responsável por eventuais danos Ocorridos naobrâ. Gabtiellê*íÍõ [as(imento
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6.4.18 Em casos de Roubo ou Fuúos de equipamento de iluminação pública, comprovadamente instalados,
e subtraidos antes de findar o periodo de obrigâçào de enrega de obrâ por paÍe da CONTRA'IADA, ficará
a critéÍio da CONTRATANTE o ônus de reposição dos materiais e equipamentos.

6.5 Outros Serviços Técnicos Especiâlizados:

6.5.1 Com relação â ouÍros serviços técnicos especializados, a CONTRATADA executará.

6.4.1.1 Serviços de engenharia: À CONTMTADA executará, a pedido do MLINICÍPIO,
serviços de engenharia ligados a iluminaçào em geral, consultoriâs, pÍojetos e assistência técnica,
bem como operações de fiscalizaçào de obras. Tais serviços serão oferecidos pela
CONTRATADA em funçào das solicitaçôes e terão seus orçamentos elaborados, negociados e
aprovados junro à fiscâlr,,açâo do MUNICiPIO.

6.4.1.2 O orçâmento de cada serviço será elâborado de acordo com valores unitários
constantes no ANEXO A PLANILHA ORçAMENTÁRJÀ, segundo ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA DE MÀTERIAIS E EQUIPAMENTOS que constâm nesse projeto básico.

6.5.2 Serviços de iluminâçào artística de realce e decorativa: A CONTRATADA executará, a pedido do
MLINICIPIO, serviços de iluminaçào aÍisticâ e de reàlce em fâixâdas de edificios púb)icos, monumentos,
igrejas, outros imóveis e espaços públicos, como também iluminaçào decorativa de festividâdes, como natal,
câmâval etc. Cab€rá à CONTRATADA realizar os se iços, atendendo todâs as exigências requeridas em
programa ou projeto especifico conduzido pelo MUNICÍPIO, sob as diretrizes dos seguinles critérios e
pÍocedimentos;

6.5 .2.1 . Os seNiços deverào observar as indicaçôes do Plâno Diretor de Iluminação Pública,
e contemplar planos de luz (reâlces), projetos conceituais estáticos e dinâmicos de iluminação
artistica com simulação informatizada, projetos executivos, supervisâo, montâgem, regulagem e
assistênciâ técnicai

6.5.2.2. O projeto executivo de fachadas de prédios públicos, fachadas de igrejâs tombâdas
pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, pontes, mumis, vitÍâis e
monumentos devem ser apresentados ao MUNICIPIO contendo: infografia, projeto conceitual,
relação de equipamentos â sercm instalados com medidas de distância entre equipâmentos e
demais objetos contidos no projeto, cálculo luminotécnico informatizado, plantâ de detalhes,
cálculo de queda de tensâo, AS BUILT e demais especificâções técnicâs que se fizerem
necessárias; Já os projetos executivos de praças, quadras poliesportivas e câmpos de futebol,
devem constar os seguintes documentos: relação de equipamentos a serem instalados com
medidâs de distânciâ entre equipamentos e demais objetos contidos no projeto, cálculo
luminotécnico informatizado, plàntà de detalhes, cá)cu)o de queda detensào, AS BUILTe demais
especificações técnicâs que se fizerem necessárias,

6.5.2.3. Será de responsâbilidade da CONTRATADA a elaborâçào de projetos
complementares de subestação aérea para suprimento de eneÍgia elétrica em alta tensão sempre
que o projeto executivo elaborado pela mesma, assim o exigir.

Á.5.2.4. Os pro.jetos de râmâl de distribuição com súestaçâo aérea parâ suprimento de
energia elétricâ serào elaborados em conformidade com âs normas da Associaçào Bmsileira de

;. Normas Técnicas ABNT, resoluções dâ Agência Nacional de Energia Elétrica ANEEL e

-!l demâis normas tecnicas da concessionária local. A CONTRATADA deverá apresentar os projetos

Gilta Paík Sifua SegUAd$unicrfalidade contendo a Anotação de Responsabilidâde Técnicâ - ART e devidamente

l0t N ÀD()nA Dt DESPESAS DA SECtrpQ!â.! o pelo orgào responsável, neste caso, a concessionária local.
:n i rsÍRUr! n) t otstllvotvlMtllll! uR-BÀ}0"" jà üüniiioiã Ue Àracaftf 1.5 .os 

itens 1.5.2.r e 1.5.2.4 sào desrinâdôs ao fomecimento de enersia aos circuitos
clelrruüs excluslvos de iluminaçào pública, tais como: Avenidâs principais em canteiro central,
prâças, evenbs natalinos ou câmâvalescos e praças poliesportivâs de futebol.

6.5.2.6. lâis serviços serão olêrecidos pelâ CONTRATADA em função das solicitaçõcs c

6abtiCi\lefíi lrasc,mentO 
rer;ô.c1,.or{ane-ro'elal'orado..n<purr.rJo:edn1'\ddô-Junro.rfiscdlizrçáod,J\4( Nl( ÍPlo:

Cní,1[k-tVSoOsSç b5.27 O orçamenlo cle catla serviço será elaborâdo de âcordo com valores unitários
tNGENHIIàOlLuHt(tStA cun\rrnre\ no ANEXo { - PI,ANILHA ORC^MENTÀR|{. segundo ESpECtHC.\çÀO

TÉCNICA DE MÀTERIAIS E EQUIPAMENTOS que consram nesse projeto básico.
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6.5.3. Atividades em rcde de distribuiçào desenergizadar A CONTRATADA executará, a pedido do
MLrlIICiPIo, serviços e intervençôes no sistema de distribuiçào de energia elétrica conforme condiçôes
abaixo:

6.5.3.1. As citadas atividades refêrem-se a circuitos desenergizados e dedicados exclusivrmente
à iluminxÇào públiea, limitadas às atividades listadas no ANEXO A - PLANILHA
ORÇAMENTÁRiA. cegundo ESPECtFtC{çÀO TÉCNtC{ DE \{ATERIAtS [.
EQUIPAMENTOS que constam nesse projeto bási0o.

6.5.3.2. Será vetado à CONTRATADÀ execução de quâisquer intervenções em circuitos de
dislribuiçào de energia da concessionária, em alta ou baixa tensão, incluindo circuitos que sào

comuns à âlimentação de iluminaçào pública e outras unidades consumidoras, bem como,
desligamento, inslalação, ligâçào ou religâção de energiâ em padrão consumidor, ou quaisquer
outras de responsabilidade dâ concessionáriâ de energiâ elétricâ locâl;

6.5.1.3. Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá executar serviços em circuitos
energizados de alta tensào;

6.5.3.4 A CONTR-A.TADA fica obrigada a manterem seu quâdro de colâboÍâdores cquipe
devidamente treinada e equipada para realização de tais serviços;

6.5.3.4.1. Os eletricistas e ajudantes obrigâtoriâmente deverâm possuir o curso de

Norma RegulâmentâdoÍâ 10 (NR 10) SECURANÇA EM INSTALAÇÔES E
SERVIÇOS EM ELETRICIDÀDE atualizâdas;

6.5.3.4.2. Os eletricistas e ajudântes obrigâtoriamente deveram possuir o culso de
Norma Regulameütadora 35 (NR 35) SEGURANÇA EM TRABALHO EM
ALTURA âtualizadas;

6.5.3.4.3. Os eletricistâs-motoristas ob gâtoriâmente deverâm possuir o curso de
Norma Regulamentadora 12 (NR 12) SEGURANÇA NO TRABALHO EM
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS atualizadâs.

6.5.3.5. Tais serviços serão realizados pela CONTRATADA em caráter emergencial após
solicitâção do competente agente designado pelo CONTRATANTE, tendo essa solicitâção

Gabliell\,lekít NaStimento 
caráterde ordem de serviço para execução, devendo a CONTRATADA anexarà medição mensal

clífiffull,osgç o documento uomprobatório da referida solicitação de execução dos serviÇos;

EttclNHÉlRgtLErRlClSlÁ 6.5.1.6. O valor cobrado de cada seNiço será elaborado de acordo com valores unitários
constântes no ANEXO A PLANILHA ORçAMENTÁRIA, segundo ESPECIFICÀÇÁO
TECNICÀ DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS que constam nesse projeto básico.

6.6 Atualização do Câdâstro e Levantamento de Ativos do Sistema de Iluminaçào públicar Câberá â
CONTRATANTE emitir uma autorizaçào de serviço paü CONTRATADA para executar os serviços de
levantamento georreferenciado e emplaquetamento fisico do sistemâ de iluminação públicâ no Município, num prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a emissão da Autorização do Serviço prrâ e\ecuçào.

6.6.1 A remunerâção dos serviços prestâdos pela CONTRA.IADA e de todâs as atividâdes â eles
concementes, relativos Atualizaçào do Câdâslro Georeferenciâdo do Sistema de Iluminaçào Pública no
Municipio com aplicaçâo de plâquetâ de identificaçào, será calculada, a cada mês, pela multiplicação do
preço unitário gor ponto luminoso proposto pela CONTRATAD^, conlome ANEXO A - PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA. segun{Jo ESPECIFICAÇÂo TÉCNICA DE MATERIAIS E EQUIPAMENToS
quc (onsram nesse pÍojelo bá<ico.

6.7 Atualização do Plano de Iluminaçào Urbanar Caberá a CONTRATANTE emitir uma aulorização de serviço
para CONTRATADA para execuçào da elaboraçào do Plano de lluminâçào Urbânâ do Municipio, num prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias após a emissào da Autorizaçào do Serviço para e:.eeuçio.

6.7.1 Define-se Plâno de Ihrminaçào Urbanâ o documento de planejamento urbanistico e programação de
investimentos do sistema urbano de iluminação púrblicâ do Municipio, que congregâ as diretrizes e normâs
destinadas a orientar as âtividades de manutençào, melhoramento e expânsào do sislen1â, devendo âlender às

eÀrgencras requefl dds cnr pr L,Jero crpecr llco.
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6.7.1.1 O Plano de lluminação Urbana deverá contemplar o diagnóstico das
iluminâção pública do Municipio (Análise da Situação) e uma Proposta
luminotécnicâ e valorização dos monumenlos dâ cidade através da luz.

6.7.1.2 A Análise da Situàçâo compreenderá a "Análise Urbanística" e â "Análise do Sisrema de
lluminação Existente".

6.?.1.1 A Proposta de Reordenaçâo compreenderá a definição de todos os elementos quantitarivos
e qualitativos do projeto, necessários parâ tmduzir numa linguagem luminotécnica âs escolhas de

ordem conceitual e estética definidas.

6.7.1.4 Deveú constar no Plano de Iluminâção Urbânâ umâ planilha com programação de
investimentos plurianual com definição de etâpas e recursos necessários para um horizonie de
cinco anos.

6.7.2 A remuneração dos sewiços prestados pela CONTRA.TADA e de todas âs âtividades a eles
concernentes, relativos à Elaboraçào do Plano Diretor de Iluminaçào Pública do Municipro consranres no
ANEXO A - PLÀNILHA ORÇAMENTÁRIA, seSundo ESPECIFICAÇÀO TÉCNICA DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS que constam nesse projeto básico.

6.8 Administraçào, amazenamento, conlrole e destinação dos materiais retirados de campo.

Todo mâteriâl ou equipamento retirâdo do sistemâ de IP do municipio, em decorrência da execuçào de obras de
melhoria e/ou eficientização deveú ser âlvo de triagem, clâssificação, armâzenamento tempoÍário, e destinaçào Íinal
pela CONTRÁTADA sem ônus pâra o Municipio, fazendo'se cumprir todas âs exigências legais da legislação
ambiental vigente.

Os residuos gerados pela execuçào de serviços de melhoria e/ou eficientizâção deverâo ser classificados, tratados e
destinados conforme definido nos itens abaixo:

Da definiçào: Equipamento reliüdo do sistema de IP que se âpresente em bom estado de conservação, permitindo a
reutilizaçâo em outra localidâde sem que haja prejuizo técnico e/ou estético do novo locâl da sua aplicaçào,
devidamente catalogado sua saida e reentüdâ no Parque de Iluminação Pública (ObÍa de sâida e Obra de entrada).

Do tratamento: Devem ser desmontados, inventaliados e estocados em local aprop ado e emitido Íelatório mensal
ao Municipio informando o quantitativo disponível para reutilização.

Da reufilizaçâo: A reposiçâo de componentes depreciados (lâmpadas, reatores, refratoÍes, etc.) para que se viabilize

^ a reutilizâção destes equipâmentos, bem como a mão de obra de instalação desfes equipamentos sâlvados deverá ser
alvo de orçamento especifico com bases constantes no ANEXO A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. segundo
ESPECIFICAÇÂO TÉCNICA DE MATERIATS E EeUIPAMENTOS que constam nesse projeto básico.

6.9 Materiais Sucata.

Da definição: Equipamento/mâteriâl retirado do sistema de IP que nâo se âpresente em bom estado de conservaçào,
não gâranta a excelênciâ técnica e/ou estéticâ do novo local da-sua aplicâção ou nào esteja de acordo com âs
especificações técnicâs minimas disposlas neste edital.

Do tratâmento: O Equipamento/material sucata deverá ser triado e classificndo. Após classificaçào, a sucatâ deverá
ser armazenâda. A CONT&\TADA emitirá um relalório mensal ao MLLnicipio informando quantitativo disponivel
para ser leiloâdo ou descartâdo. fodo o trâmite âdministrâtivo para conduçào do prccesso de leilào dos materiais
sucata de propriedade do Municipio. As lâmpadas queimadas deverào ser encaminhadas para descontâminâção e

destinâção final pela CONTRATADA sem ônus para o Municipio, fazendo-se cumprir todas as exigências lcgais dâ
legislaçào ambiental vigente. Para as demâis sucâtas, que não necessitam de descontâminâção, tica a
(IONTRA fADA responsável somente guardâ, âmâzenamenlo e enlregâ dos rnatelci" ao arrematanle com
acompanhamento e atesto de preposto dâ SESEP.

o prazo de armazenâmenlo: Caberá a CONTRATADA mantcr regislro da data de armazenanrento destes à guârda
sem ônus pâm o Municipio dentre um período de 01 (um) ano. Até que o mcsmo rcâlize leilào do refêrido material.

6.9. l. Residuos pcrlgosos ('lasse I
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Da definiçào: Todo residuo que apresente riscos à saúde pública e ao meio ambiente, exigindo tratamento e

disposição especiâis, em função de suâs carâcteristicas de inflamabilidâde, corosividade, reâtividade,
contaminaçào etc. Na atividade de obras e mânutenção de iluminação públicâ especifica-se as lâmpadas que

contém mercúrio e oulros elemenlos quimicos na sua conposiçào.

Do trâtâmento; Todas as lâmpadâs retirâdâs do sistema de iluminaçâo pública do Municipio deverão ser

armazenadas, transportadas, descontaminadas e descartadas.]unto â empresa especializada do setor que atenta

a todos os requisitos legâis da legislação ambiental vigente sem ônus adicional parâ o Municipio. A
comprovaçâo da coÍeta destinação final destes residuos se dará através da emissão de certificado de

descontaminaçâo e destinação final dos resíduos emitido por empresa credenciada e autorizada pelos órgàos
ambrentais pdra reâli./áçâo de lal serviço

7. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7. i . As empresas concorentes deverão ter conhecimento de todos os serviços que possa vir a ser executados;

7.2. A Contratada deverá contratar o pessoal a ser fornecido eÍl seu nôme e sob inteira responsabilidade,

obrigando-se a observâr, rigorosamente, todas as prescriçôes relativas às leis trabalhistas, previdenciárias,

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerâdâ, nesse particular, como única empregâdoÍâ, tudo

em respeito ao que prec oniza. 
^ 

Let 14.13312021.

7.3. Providenciar, à sua púpria custa, os equipamentos e mâteriais de segurança individuais e coletivos
necessários à execução dos trabalhos, observando todas as normas de Seguânça e Medicinâ do Tmbalho,
ficando responsável por qualquer acidentede trabâlho dos seus funcionários que ocorra durante aÍeâlização
do objeto contratual;

7.4. TranspoÍar pessoal, material(is) e/ou equipamento(s) âté os locais de trabâlho, em viaturas apropriâdas,

adotando todas as providências cabiveis para evitar acidentes e responsabilizando-se pelos danos pessoais

e materiais que po entura ocoftereÍn;

7.5. Arcar com as despesas referentes ao uso de uniformes dos empregados, licenciamentos e eventuais multâs

de tÍânsito:

7.6. Providenciar, à sua própria custa, a execuçào de toda a sinalizaçâo, de acordo com as nomâs de rânsito
vigentes, ficando responsável por qualquer acidente que powentura ocorra por falta daquela:

7.7. Providenciar todas as licenças necessárias à execuçào dos trabalhos;

7.8. À Con[âtadâ âssumirá inteira responsabilidade lécnicâ pela execuçào dos serviços, pela confiabilidade e

efetividade dos trabalhos que executart obedecendo às recomendações e exigências dos labricantes dos

materiais e dispositivos existentes e/oujá instalados;

7.9. A Contratada assumirá, âinda, todos os onus oriundo: de despesas de taxâs e emolumentosjuntos âos órgàos

competentes, impostos, registro dos serviços no CREA, INSS e quaisquer outrâs exigiveis nâ forma dâs

disposições em vigor e outros que casuâlmente venham a surgir;

46í\
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seja executado o serviço;

1.11. Todos os mâteriais a empregar no serviço serão, comprovadâmente, de quâlidâde e primeiro uso,

atendendo aos padrões de mercado e às normâs dâ ABNT e deverão satisfazer às especificações e
recomendaçôes do labricântei

'7.12. A Contratada deverá providenciar e implantar o seu Almoxarifado Local para administrâçào local
dos serviços, o qual deve ser apÍopriâdo para guardAdos veículos, equipamentos, materiais e feramentas â

7.10. L encâryo da licitante venccdorâ fornecer todos os mâleriais e equipamentos necessários prrr que

icrern urilr,/:,Jos .la erecu,ao do" 'en iç.8ilcâ PaulqSilve Srgund0
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'1.13. Na execuçâo dos serviços, poderá haver interrupção das atividades normâis, se combinado e

aprovado pela Fiscalização, não cabendo nenhuma indenizâção ou pagamento extraotdinário pelos serviços

reâlizados forâ do hoÍário normalt

7.14. Fica reservado à Fiscalização o direito de rejeitar os materiais que não satisfizerem âos padrões

exigidos nas especificações e recomendações dos fabricanles.

7-15- Caberá à Contrâtâda âlocâr pessoâl especializado para a execuçâo dos seÍviços. os quais serào

executados obedecendo aos critérios de qualidade epadrões técnicos, utilizando -se equipâmentos e veículos

apropriados;

7.16. Deverão ser obedecidos as nornas e procedimentos de higiene e seguranga do trâbaiho, com â

utilizâção âprop adâ dos equipâmentos de proteção individual e coietiva, os quais deverão ser fornecidos

pela Contratada;

7-17- A Contratada é responsável pelos danos causâdos diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrente de sua culpa na execuçâo do contrâto, não implicando corresponsabilidâde do Poder Público ou

de seus pÍepostos;

7.18. A Contratâdâ é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencifuios, fiscais, comerciais e outros

resultantes da execuçâo do contrato;

7-19- A Contrâtâda deverá substituir, sempre que exigido pela Contrâtânte e independente de

justificativas, qualquer empregado suja atuação, permanência e/ou compoÍâmento sejam julgados

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disc ipl inâ da Íepartiçâo e/ou ao interesse do serviçopúblico;

7.20.Zelat pelo património Municipal Íelacionado ao prcsente, assumindo responsabilidades pela sua

integddâde, bem como pelos eventuais que der causa;

7.21. Executâr os serviços de âcordo com as direirizes, as normas técnicâs e o Acordo OpeÍativo assinado entÍe

Prefeitura e a ENEL;

7.22. Manter à frente dos trabalhos equipe técnicâ lideradâ por pessoal qualificado, com capacidade para

solucionar problemas referentes ao Contrato e poderes de representação perante a Fiscalização;

7.23. Substituir qualquer elemento do quadro pessoal cuja permanência seja considerada inconveniente pela

Fiscâlizâção;

7.24. Não executar nenhumâ modificâção nas instalações de iluminaçào públicâ sem anuência do Municipio.

7.25.4 Contratada providenciará a implanlação da adminislração local dos serviços, em imóvel com

dependências para escritório, local apropriado para guarda de materiais (almoxarifado), veiculos,

equipamentos e acessórios necessários para a_execução dos serviços;

7.26. Manter seus veiculos devidamente identiticados através de âdesivos nas laterais citando:

,\ SERVIÇO DO }IU\ICÍPIO DT ARACA'TI
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Gilca Paula'Silva Segundo
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íio MuniciDio de Alacatr

Gabriel i[e]rtt Nas(imênto
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8. DAS OBRIGAçÔES DÂ CONTRATANTE

8.1. Fiscâlizâr e acompanhar a perfeita execução do objeto deste contrato;

8.2. O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na loÍna ajustada neste documento;

8.3. Cumprir pontualmente com todas as obrigaÇôes financeirâs para com a CONTRATADA;

8.4. Fomecer a quâlquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA,
informaçôes adicionais, dirimir dúvidas e orientáJa em todos os casos omissos;

8.5. Aplioar penalidades à CONTR-A.TADA, quândo for o câso;

8.6. Fiscâlizar a execução do contrato, através de seNidor especialmente designâdo, sendo permitida a

assistênciâ de terceiros, conforme dispõe na Lei 14.13312021.

8.7. Re.jejtar, no todo ou em parte, o equipamento que a CONTRATADA entregar forâ das especificâções do
projeto básico e seus anexos! bem como na propostâ;

8.8. Verificar a regularidade da situaçâo fiscal dâ CONTRÁTADA.

8-9. Comunicar à CONTRATADA, com â ântecedência necessáriâ, quâlqueÍ alterâção no progümâ dos serviços
e prcpor novo programa;

8.10. O CONTRATANTE obriga-se â cumprir todâs âs exigências contidas no presente Projeto Básico e

no Contrâto a ser Íirmâdo.

9. DA QUÀLIFICAÇÂO TÉCNICÁ E OPEIL{CIo:{ÁL

9.1. (A) Para fins dc quâliíicâçâo tócnico-operâcionâ|. llém de provâ de inscriçào ou rcgislro da licitântc
válido junto ao Conselho Regional de En8enharia e Agronomia ('REA, que comprove(m) atividade(s)
relacionada(s) com o objeto, epresentár âlestâdos(s) que comprove(m) que a licitàntc tenha execuledo pare
órgÀo ou entidade da administraçào públicâ direlâ ou indirelâ, federâI, estadual, municipal ou do Disiito
Fedcral, ou aindâ, pâm empresas privadas, atividade(s) relacionada(s) com o obieto, acompanhado da
Anotaçào dc Rcsponsabilidade Técnica (ART) ou Certidões) de Acervo Técnrco CAT. sendo consideradas
as parcelas de mair»es relcvâncias, conÍbnne âbaixo solicitado:

9.2. PARA I-OTE 02: Parâ fins de quâlificação tócnico-profissioíal, conprovâçào dâ licitântc cle possuir. em
scu corpo lécnico. na dara de abeÍurc das proposrls. ENGENH El RO ELÉTRICO E ENGENHEIRO DE
STCUR{\({DO lR{B^LH(J.r<.o l-riirlor.tnel,,t Rl q. Crtr\e.J<.err{lio,lercri.rroor"fi.sro[.L
,x iJu <mr ir,, ni i' -<.pec.rro .on'clho prutl..iunni. Gilca Paulâ Silva Segund0'

pARA o Lo.Fr 0r: olqltiqqll l| f}j.EtitPf.lE'ffifllfr!,to

D

l\isr mcn

ó0589
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Parcela de Nlaior Rehvânciâ
Erigidâ

Tipo de
RclcYância

pârâ o Projeto
Básico

Comentárn)s/Justil'i(ntn as-

(;Rt PO I
rlrA\uTINÇÁ() f

Gf RUNCIA\'IE\TO

SERVIÇO DE MANUTENÇÀO E

GERENCI^MhNTO. COM CALL-
CENTER, DO PARQUE DE
II-UMINAÇÀO PÚBLICA MÊS

50'r; do qullntitativo licitodo

Serviço mais relevanle sob o
ponto de vista linanceiro (l a da

planilha orçamentária) e o
principal do objeto.

SERVIÇO DE
CADASTRAMF,NTO DO
ACERVO DE ILUMINAÇÀO
PÚBLICA MTJNI(.IPAI . T,oM

Técnica e

Financeira

Serviço mais relevante sob o
ponio de vista finânceiro (2 da

planilhâ orçamentáriâ)
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LEVANTAMENTO E
ATUALIZAÇÀo DE
INFoRMAÇÔEs
GEORREFERENCIADAS,
ELETRICAS E
LUMINOTÉCNICAS EM
PLATAFORMA INTEGRADA AO
SISTEMA DE GESTÀO Do
PARQUE, INCLUSO
EMPLAQUETAMENTO. (50% do
quantitâtivo licitado) 0ilca Pauia Silv S€E[ndo

PAÀ\ LO I 1- 02: ft iRli§"-',Hli ?1'lj"'ilii i-t'üt iãtii'll {h 3ó0589
LITRNSfA

Item
Parcclâ de Maior Relevância

Erigid:r

Tipo dc
Relerância pârâ

o Projcto
Rásico

Comentários/Justifi câtivas

GRUPO 2

SERVIÇ() DE
INSTALAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO

ot tuptnÁm,ts

9

INSl ALAÇÀOiSt]BSTITI]IÇÀO
DE I,I]MINARIA LED EN,l POS [Ê
PoTÊNCIA MiN. lsow. í:lo9/o do
quanritativo licilâdo)

'Iócnica c

l'inanceir.r

Ser\'iço mâis rclcvante sob o
ponto de vista financeiro (9 a da

planilha orçamcntária) § o
DrinciDàl do obielo.

l2

INSTAI-AÇAO/SUBSTII'LJIç'AO
DF I,T]MINARIA ABÉ,RIO COM
LAMPADA I-ED BlII,BO DF,

POTÊNCIA MÍN, 5OW (SOQUE'IE
E27). í10% do ouantitârivo licitldo)

Serviço mais relevante sob o
ponto de vistâ finânceiro (12 da

planilha orçamentária)

GRUPO 5

S[,]RVlaôS DE
t\sl'ÀLAÇAo/suBSt Il t.[ÇAo
I)E CO\DTJTOR[S

12

INSI'ALA('AO DE REDE
MUL1lPLEXADA [M POSTE,
ISOI,AÇÀO XLPE, CLASSL
0,6/t,oKV. lxt6+t6MM2

Técnica e

Iinrnceir:r

SeÍviço mais relevanle sob o
ponto dc visla iinanceiro (42 da

planilha orçamentária)

GRI]PO 9

sfRvtÇ()s DE
INS r.\LÀÇÀ(vSURSl rl UrÇÀ()
DE PoSTE

59

POSTE DE CONCRETO
CIRCULAR. RESISI'ÉNCIA
NOMINAL 2OOKG, H:I I,OOM,
PESO APROXIMADO 9IOKG.
(30% do quântitativo licitado)

Técnica c

I'inanceira

SeÍviço mais relevânÍe sob o
ponto de visla financeiro (59 da

planilha orçâmentária)

(IRTJPO I2
DISPoNIRII,IDADIS
'l'uRNl^s

DU

/t
DISPONIBILIDADI1 DTi TURMA
PESADA COM CAMINHÀO
MUNCK OU CESTO AÉREO. (]O%
do quantitativo licitado)

Financeira

Serviço mais relevante sob o
ponto de vista financeiro (75 da

planilha orçamentária)
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GRTJPO I,í

rr.tiNflN,\(rÃo DE Rr^l.cr,r E
ÀRTÍsrtcA PÁt{A FÀcHÂDÂ
Dr pnÉoro PúBLrco E
\'IoNtiNtf NTos HISTóRICos

lt2

INSTALAÇAO E RETIILA.DA DE
ÁRvoRE TEMÁTICA ArÉ g,oM

DE ALTURA. (30% do quântitativo
licÍado)

Técnica e

Financeira

Serviço mâis relevânte sob o
ponto de vista financeüo (82 da

planilha orçamentária)

9.3. Para fins de qualiíicação técnico-profissionÀI, comprovâçào da licitante de possuir, em seu corpo técnico,
na daÍâ de abertura dâs propostâs, ENCENHEIRo ELETRICO ê ENGENHEIRO DE SEGURA.NÇA
DO TR{BALHO, reconhecido(s) pelo CREÂ atÍavés de certidâo de registro profissional válido emitido
pelo respectivo conselho profissional, detentor(es) de ateslâdo(s) de responsâbilidade técnica (ART)
registrado(s) no CIREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ôes) de Acervo Técnico CAT,
expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou
entidade da administração pública direra ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou,
ainda, para emprcsa privâda, serviço(s) relâtivo(s) a atividade relacionada com o objeto. A comprovaçâo de

vinculo ptofissional será feita através de, no minimo, um dos seguintes documentos:
9.4. PARA LOTE 02: Parâ fins de quâliíicâçÂo técnico-proíissionâI, comprovação da licitante de possuir, em

seu corpo récnico, nâ data de abeÍura das proposras, ENGENHEIRO ELÉTRICO E ENGENHEIRO DE
SIIGURANÇA DO TR"{BALHO, reconhecido(s) pelo CREA. Através de certidão de registro ptofissional
válido emitido pelo respectivo conselho profissionâI.

PARA O LOTE 01;

Itcm Pârcela de \Iaior Relevânciâ Exigidâ

Tipo de
Relevâncir

para o Projeto
Básico

Comentários/Justifi cativas

GRUP
ol

\,IÀNIITF,N'ÃO F

GIRENCTÀMEN'I'O

I

SERVIÇO DE MANUTENÇÀO E
GERENCIAMENTO. COM CALL.
CENTER, DO PARQUE DE
ILUMINAÇÀO PÚBLICA MÊS I2,OO.
(50% do quântitalivo licÍado)

Serviço mais relevante sob o
ponlo de vistâ financeiro (l a da

planilhâ orçâmentáriâ) e o
principal do objeto.

SERVIÇÔ DE CADASTRAMENTO DO
ACERVO DE ILT'MINAÇÀO PÚBLICA
MTINICIPAL. COM LEVANTAMBN-I'O
E AI'UALIZAÇÀO DE
INFORMAÇÕES
GEORREFERENC]]ADAS. ELETRICAS
E LIJMINOTÉCNICAS EM
PLATAFORMA INTEGRA.DA AO
SISTEMA DE GESTÀO DO PARQTJE,
INCLUSO EMPLAQUETAMENTO.
(50% do ouantilativo licitâdo)

Técnica e

Financeira

Serviço mais relevânte sob o
ponio de vistâ financeiro (2 da

planilha orçamentária)

Gilcâ Panü §iFa Seg ndo

iil:ilillH,fl : ?iT'l"l'lii,i,l',fl illl|^l
do lltunicipio de AÍacati

ó0589
LTIRlClSTA
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a.l ) Cópiâ âurenticada da Cârteirâ de trabalho (CCPS) em que conÍc â licitânte como contratantei
a.2) Em se fâtândo de sócio ou direr(». através do estâtuto ou contrâro social atual e consolidado: ou
a.l) Conlrato de trabalho/pÊstaçào de serviços em que conste a licitânt€ como confratante;

Gilcâ paulâ 
silva Segündo

i l;iilii'trff P',',',','^,i,iif,;',i?ilülill5

Item Pârcelâ dc NÍai Relevânciâ E\igirlâ

Tipo dr
Rck\ânciâ pârâ

o Projcto
Rásico

Comentários/Justifi catiYâs

GRUP
o2

SETIVIÇO DE
TNSTAT,AçÂo/suBsrÍrtirÇÃo DE

LUMÍNÁRIAS

9

INSTALAç Ào/srIBS 1 Il lj]('Ào DF.

LUMINARIA I-F,D EM POS IL
porÊNctl traÍN lsow. íloo.,; do
.tuantitativo licirâdo)

Financeira

Serviço mâis relevante sob o
ponto de vista financeiro (9 a da

planilha orçamentária) e o
principal do objeto.

12

INS'IALA('AO/STIBSTITL]Iç'AO DE
I,UMINARIA ABERTO COM
LAMPADA I F,D BULI]O DE
POTÊNCIA MiN, 5OW (SOQUEIE
E27). (30%, do quantitativo licÍâdo)

'l écnicâ e
Finânceira

Serviço mais relevante soh o
ponto dc vista tlnancciro ( l2 dâ

planilha orçamentária)

GRUP
O5

SERVIÇOS DE
I\STAI,AÇÃO/SUBSTITUIÇÀo DE
CONDUTORIiS

42

INSTALAÇÀO DE REDE
MULTIPLEXADA EM POSTE,
ISOLAÇÀO XLPE. CLASSE 0,6/1,OKV.
lxl6+l6MM2

Técnica e

Financeira

Serviço mâis relevante sob o
ponto dc \,isla llnanceiro (;12 da

pl.rnilha orçamentária)

GRTIP
o9

SERVIÇOS DE
I\STALÀÇÀO/SUBSTITIJIÇÃO DE
POSl'E

59

POS IE DE CONCRE']'O CIRCTJLAR.
RESISTÊNCIA NoMINAI, 2OOKG.

H:I1.OOM. PESO APROXIMAI]O
91oKG. (30% do quantitativo licitado)

Ser\'iço mais relevanle sob o
ponto de vista Íinancciro (59 da

planilha orçamentáriâ)

GRUP
o12

DISPONIRII,IDADES DE TURMAS

75

DISPONIBILIDÀDE DE TURMA
PESADA COM CAMINHÀO MUNCK
OU CES'I'O AÉREO, (]O% dO
quantitativo lici{ado)

Técnica e

Finânceirâ

Serviço mais relevante soh o
ponto de vista finâncciro 175 da

p1ânilha orçâmentária)

GRTJP
o Í,1

ILU}IINAÇAO DE REALCE
,\R'I'ISTICA PARA I.'.\CHÀDA
PRÉDIo PIJBLICo
\'IONt:trtEYI'oS HISTÓItTCOS

E

u
Df

8l
INSTALAÇÀÔ ,E RETIR-A.DA DE
ARVORE TEMATICA ATE g.OM DF
AL'tURA. (10% do quantitativo licitâdo)

Tócnicâ e
SeNiço mâis relevante sob o

ponto de vista financeiro (82 da
planilhâ orçâmentária)

Gahliel llelrti Na«rmento

cnr?f,fu;oo:ao
E IIGE N H EIfr O E LT T R I C I íA
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Onde:

VPG - Valor da Proposta ganhadora

VOB - Valor do Orçamento Básico

^ 12. DAS coNDtçÕEs GERAIS DA PR-ESTAçÀo Dos sERvtços

,zíM--t\

r: Lr'!-i)
\d-l

ARÁCATIt

10. DO SERVIÇOS A EXECUTAR

A Prefeitura Municipal de ARACATI emitirá a autorização por meio de Ordem de Serviço especifica para a

execuçào de serviços de manutençào corretivâ, âmpliação e requalificação do sistema de iluminação para a
C-ontratada, sendo o modelo de OÍdem de Serviço o formâto disponiveljunÍo a Secretaria de Infraestrutura.

As atividades e quantitativos relacionados na planilha de Preço, são refeÍências, que poderão ou nào serem

aplicâdos, já que os serviÇos a serem efetivamente contratadas pela prefeitura, serão feitas em lunção dâ avâliação

da demanda e da necessidade especificâ de câda obÍâ, do seu projeto e custo, que, avaliada sua viabilidade técnica e

finânceirâ, terá sua contratação formalizada através da emissão dâ Ordem de Serviço especifica.

11. DÂ EXECUCÂO DE SI]RVTÇOS rMpR[VTSTOS

A empresâ obriga-se â executar todos os Serviços necessários constanles do Projeto Básico.

No caso de seÍviço imprevisto, não constânte de sua planilha orçamentaria proposta, se prooederá pârâ

^ pâgâmento da seguinte maneirar

â) SeÍviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Seinfrâ 028.1

b) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada ORSE NovEMBRo/2o24

c) Serviços constantes da Tâbelâ de Preços Unificâdâ SINAPI DEZEMBRO/2o24

d) Composiçôesextemas.

Pelos seus respectivos preços unitários referidos naTabela do mês do orçâmento e da proposta, multiplicâdo
pelo fâtor "K", resultado da seguinte Fórmulai

Gilca Paula $ilva §eqr,n,t.1
0nDftÀ00nA Dt DEspEsÀ5 irÀ l!cRnril:
t|{rRÂr§nutuRÁ Ê tEsE !i0tvtM$rI'r " l

do Município de Anrr,

A CONTRATADA estará obri8ada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e sondições a

seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoâs habilitadâs e com experiência comprovada, fomecendo à CoNTRATANTE
relação nominâl dos profissionâis, contendo identidâde e âtribuição/especificação técnicâ.

b) Exec_utar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo tota'i responsabilidade por quaisqueÍ

danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suâs funções, podendo solici(ar a substituiçâo

daquela cuja conduta sejâ julgada inconveniente.

c) Substituir os profissiorlâis nos câsos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem

o bom andamento e a boa prestação dos serviços,

d) FâcilitâÍ â açào dâ FISCALIZAÇÀO na inspeçào dos serviços, prestândo, prontâmente, os

esclarecimentos que Íôrem solicitados pela CONTR,{TANTE.

e) Responder perânte â Prefeitura Municipâl de ARACATI, mesmo no câso de ausência ou omissào

da FISCALIZAÇÀO, indenizando-a devidamente por quaisquer âtos ou fatos lesivos aos seus interesses,

que possâm interferir na execuçào do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou

mandâtários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo â

iabnel l\4eirín Na«imrnto

c8E4Ç(t3ó058e



GEC)PAC ARACATI

CONTMTADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel obsêrvância das normas
emanadas das autoridâdes competentes e dâs disposições legais vigentes.

Q Responder, perante as lcis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA nào deverá, mesmo âpós o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quâisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a nào ser para execuçâo do CONTRATO.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo lâmbém de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretâmente, incidam sobre a prestaçào dos serviços
contrâtâdos inclusive âs contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, pls, COFINS, IRPJ,
CSLL, emolumentos, seguros de âcidentes de trabâlho etc., ficando excluida qualquer solidariedâde do
Municipio por eventuais autuaçôes administÍativâs e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas ob gações, nâo se transfere a Prefeitura.

h) Disponibiiizar, a qualquer tempo, toda documentação relerente âo pâgamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter duânte toda a execução dos serviços, em compatibilidâde com as obrigações por ele
assumidas, todâs as condiçôes de habilitaçào e qualificaçào exigidas na licitaçào.

j) Respeitar as normas de segurànça e medicina do tÍabalho, pÍevistâs na Consolidaçào das Leis do
Trabaiho e legislação pertinente.

k) Prestâr os serviços de acordo com as exigências dâ fiscalizâçâo, âtentando sempre para as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e quâlidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que nào

se.lam de sua fabricaçâo, garantindo seu perfeito desempenho.

Ú. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O recebimento do serviço será feito por equipe ou comissão técnica, constihrída pelâ Secretaria de
Infraestrutura, pâra este fim.

O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por
circunstanciado, assinado pelas pârtes, em

CONTRATADA.

b) Definitivament€ - Caso não se constate nenhum problemâ de execução, durânre o periodo mínimo
citade no subitem anlerior, será procedido o Íecebimento definitivo do serviço pela equipe ou comissão
técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinâdo pelas pârtes, após vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto nâ Lei n" I4.133/2021,
não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) diâs, sâlvô em casos excepcionais, devidamente
justificados.

O Termo de Enlregâ e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante inexistência de qLralquer

pendência no contrâto.

Somente serâo emiÍidos âtestados técnicos dos serviços após a emissão do Temo de Entrega e Recebimento
Definitivo, caso nào se constate nenhum problema operâcio!âI.

(l
Gilca Paulatitua Segundo

OR DtHÁDORA OE OtSPtSÀS O,l SECRETÀR IÂ DI
lllmÂrsnuruia E DtsE VoLvtMHVto un8Á 0

do Município de Aracati

il.- D

seu acompanhamento e fiscalizaçào, mediante termo
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da

Gabrel l\lelaít |la«imento
cat?fftgoosar
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14. DAS CO\DIÇOES ESPECI,\IS DOS SERVIÇOS

14.1. A Contrâtâdâ deverá utilizâr na execuçào dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados,

bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilizâção de funcionários (servidores ou

terceirizados) do Município, e equipâmentos de propriedade do Município.

14.2. A CONfRATADA estârá obrigada a satislâzer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condiçôes a seguir estabelecidasl

a) Prestar os serviços de acordo com o PRoJETo BÀSICO, pane integrante do editâI.

b) Atender às nolmâs dâ Associâção Brâsileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

intemacionais pertinentes ao objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-primâ ou componenie individualmente considerado, mesmo que não

sejâm de suâ fabdcação, garantindo seu perfeito desempenho.

d) Registrar o Contrâto decorrente destâ licilâção no CREA, na formâ dâ Lei, e âpresentar o comprovânte

de "Anotação de Responsabilidade Técnica" coÍespondente antes da apresentâção dâ primeira fatura,

sob penâ de retardar o processo de pagamento.

e) Registrâr o Contrato decorrente destâ licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula correspondente

antes da apresentação da primeira fâturâ, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o prccesso

de pagamento;

0 Fomecertoda€ qualquer documentaçâo, cálculo estrutural, prcjetos, etc., produzidos durante a execuçâo

do objeto do Contrato, de formâ convencional e em meio digitâI.

g) Aceitâr, nâs mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até

os limites pÍevistos em lei.

h) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos âdministrativos, financeiros, de transporte, de compras,

etc. que.julgar conveniente para assegurar o bom ândamento dos trabalhos, evitar inteÍrupçôes e

descontinuidades e garantir o fielcumprimento dos prazos estabelecidos.

15. DÀS SIIBC()Nt R^1 
^COUS 

t)OS SI,IRVICOS

I 5. I . Os serviços ob.jeto desta licitação soment€ poderá ser subcontÍâtados parcialmeíte com autorização

da Prefeitura Municipal de ARACATL

15.2. A subcontrâtação nào altera a responsâbilidâde dâ CONTRATADA, a quâl continuârá integm e

-)olidária peranre a CONTRÁ IAN I t.

As subcontratações porventura realizadas serào integrâlmente custeadas pela CONTRATADA.

Não poderá ser subcontratada empresa que tenha pâÍicipâdo do processo licitatório e que tenha sido

considerâdâ inâbiiitadâ.

15.5. A empresa subcontratada deverá apresentar património liquido igual a um terço do exigido da

CONTRATADA PRINCIPAL e apresentar os documenlos a seguir relacionadosjunto d Secreta a.

15.5.1. Relaçào dos serviços â sercm subcontrâlâdos.

15.5.2. Demonstrâçào dâ câpacidade técnica operacional no minimo iguâl â 50% (cinquenta por cento) dos

serviços a sercm subcontratados, bem como comprovaçào de possuir, em seu quadro funcional,
profissional qualiticado. nos termos da 1ei. para gerir os seÍviços que lhe forem subempreitadâs.

6abriel llelrdt l{atrirnento

cR{**'ti,3oo58e
EIT6ENHTIIO ELETfrruSÍA
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15.6. Qualquer subconhâtação somente será possível com a anuênciâ prévia da Secretaria de

Iniraestrutura, que exigirá contrato firmado entre a empresâ vencedora e o seu subcontratado, mediante a

apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressâ da Secretaria de

In fraestrutura

15.6.1. Da solicitaçào previstâ no subitem acima, constará expressamente que a empresâ CoNTRATADA
é a única responsável por todos os serviços executados pelâ Subcontrâtâda, pelo faturamento em seu

exclusivo nome, e por todos os deúais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.

15.7. O contrato firmado entre a CONTRATADA e a Subcontratâda será apresentado a Secretaria de

Infraestrutura, que poderá objetâr Íelativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar

responsâbilidades e encargos de qualquer nâturezâ.

15.8. A Subcontratada cstará sujeita às exigênciâs relâlivas â l-ncárgos Sociais e-lrabâlhistas EST e

Segurança e Medicina do Irâbalho.

15,9, A empresa subcontratadâ deverá apresentr o comprovânte de recolhimento da Anotâçào de

Responsabilidade Técnicâ - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresâ Contratada.

15.10. Em hipótese nenhuma haverá relacionamenlo contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontÍatados.

15.1 l. A CONTRATANTE reserva-se o dirciÍo de vetâr â utilização deÁubcontrâtâdâs por râzôes técnicas
ou âdminr(rrâr i\ a5. l

Gilca paulísilva 
Segundo

16. DÀscoNDrÇÕESADMrNrsrRArrvA, liLtil*'"hilP'dJ,',t'li'ilffiii!flíf§,ii
do Municipio de Aracati

Esse item detemina as Cláusulas Administrativas aplicáveis ao Contrato que delega à CONTRATADA
o gerenciamento completo do Sistema de Iluminação Púb)ica no Municipio, por intermódio do quâl - pontuado

por obrigâçào de resultado, a CONTRATANTE empenhar-se-á para que a CONTRATADA assegure um serviço

de excelente qualidade, exercendo controle, em conjunto com o próprio Municipio.

D

Í

?'

7í;-\ .:)
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ARACATI

lenitórrc de aplicaçào O presenle Contnto aplicr-se a:

16.1.1. Todas as instalações da rede de iluminâção públioâ localizada sobre todos os logradouros, ruas e

estradas, municipâis ou outras sob a responsabilidade do Municipio, situadâs no seu perimetro,
incluindo sistemas, praças, esÍacionamentos da coletividade, que estejâm em serviço na data da

assinâturâ do Contrato.

16.1.2. Todas as instalaçôes novas realizadâs no decorer do Contrato, relacionadas com Iluminaçào
Pública.

' 16.2. Representante da CONTRATADÀ - Sem preJ-uizo co seu Responsável Técnico, âpós l5 dias da

assinâturâ do Contrato a CONTR-{TADA indicârá, por escrito, a pessoa 6sica que a representará,

comprometendo-se a uma comunicaçào imediâta no caso de sua posterior substituiçào.

16.3. Convocação da CONTRATADA - A CONTRATADA ou seu representante e/ou Responsável
Tésnico terá obrigação de estar presente nos escritórios da CONTRATÀNTE ou em campo, sempre que

conroerdo. cada vez que isso se,a nece.sáriu.

16.4. Exclusividâde A CONTRATANTE direcionará à CON'IRÁTADA todos os serviços de

iluminaçào pública que lhe sejam demandados e que esteiam inseridos no escopo do prcsente Contmto,
propiciândo-lhe, destaÍc, exclusividâde na execuçào dos serviços contratados durante a vigência do
Contrato, enr todo o Municipio.

16.t.

A CONTR-{TADA caberá o direiro excllrsivo e a obrigaçào de cercear a utilizaçào por terccrrosl6 5.

das instâlâçôes que lhe foram conÍiadas no âmbito desse Contrato. Gahri€l [,lelí10 l]as(imerto

-..rÍ.4írt,Fz,.'-:l:_-
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16.6. A CONTMTANTE propiciará à CONTMTADA o direito exclusivo de intervir nas suas

instalações de distribuição de energia elétrica, âcima e âbaixo das vias públicas e privadas e das suas

dependências, para efetuar todo e quâlquer conserto ou manutençâo nas instalações do Sistema de

Iluminação Pública ou para realizar obras de expansão de iluminação públicâ, sob â condiçào de, nas

intervençôes, a CONIRATÀDA observar rigorosamenle as nornas técnicâs e de operaçâo da

PREFEITURA.

17. DA ÀDJUDICAÇÃO

O objeto da licitaçào será adjudicado ao autor da proposta vencedorâ, mediante Contrato a ser fimado
entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prâzo de 05 (cinco) dias úteis pârâ assinatura do Contralo,
contado da data de sua convocaçâo para esse fim-

18. DOS DIREITOS DE CONTROLE

A CONTRATADA possui o direito de controlar as obras de montagem de instalaçôes de iluminaçâo
pública que terceiros venham, eventualmente e poÍ autorizaçào do Poder Público, realizar fora do presente

Contrato. Esse controle se refere a totalidâde dâs seguintes operaçôes:

ffi :",ffi .::L'---"'"';,Jjiiil,í*tq,iti',iíiJ#'i;;

A CONTRATADA deverá apontaraos responsáveis pela execuçâodas obras e ao órgâo do PoderPúblico
que lhes deu autorização, os erros constatados e mais genericâmente as suas observações, com confirmação por
escrito em oito dias.

19. DIREITOS DE CONTROLE DA CONTRATANTE

No âmbito da obrigação de alcançar resultados em que se encontü a CONTRATADA, â

CONTRATANTE exercerá um direito de controle desses resulÍados.

A CONTRATADA colocará à disposiçâo da CONTRATANTE os seguintes instrumentos:

. Acesso ao sistema de gerenciâmento da iluminaçào pública - por intermédio de terminal de consulta

instalado pela CONTRATADA nas instalêçôes da CONTRATANTE, compostos dos programas e

equipamentos de informáticâ necessários âo âcompanhamento de todâs as âtividâd€s deste Contrato e das

informâções peÍtinentes, atrâvés do sistema a,ser implantado.

. "Termo de Contâbilização do Sistemâ de Iluminação Pública" estabelecendo o número de pontos

luminosos em operaçào.

. Relató o de atividades sobre os resultados da exploração do periodo de execução do contrato. Esse

relatório será objeto de um registro de explorâçào estabelecido de comum âcordo e assinado pelas duâs

paÍes,

. Acesso aos represenfantes da CONTRATANTE pârâ verificar em campo ou por consulta a documentos

lécnicos, se os serviços estào sendo executados conf'orme as prescriçôes do presente Contrato.

Para lacilitar esse controle. â CONTRATADA convidârá a CONTRATANTE com ântecedência de oito diâs

pàrâ âs opeÍâções de rccebimento dos serviços de eficientização, das obrâs e serviços de melhoramento e âmpllâçào

e dos serviços de iluminaçâo artisrica de realce e decorativa, previstos no presente contÍaro. 
6abnel-lfefíõ Nasrimento

çif.+ triF1Ô3ó o58e
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l'ru20. RESPONSABILIDADES

20.1. ResponsabilidadesdaCONTRATADA

20.1.1. Responsabilidades inerentes às âtividades: Ao receber âs instâlâções, ficâ â CONTRATADA
responsável pelo bom funcionamento das mesmas, conforme as disposições determinadas neste

CônrÍâro

20.1.2. Responsâbilidade em relação a terceirosr A CONTRATADA é responsável em relação a

terceiros para qualquerdano corporale/ou material, quer sejaele deconente ou nãode suas ações

ou omissões na execução do presente Contrato, posto que lhe cabe a obrigação de assumir a

responsabilidade pelos danos decorÍentes da execução do mesmo, independentemente da

existênciâ de culpa ou dolo da sua parte, salvo se a CONTRATADA provar que, tendo prestado

o serviço, o defeito inexiste ou ser â culpâ exclusiva dâ PREFEITURA ou dâ pessoâ que sofreu

o dano.

20.2. Responsâbilidades da PREFEITURA.

20.2.1. A PREFEITURA assumirá as responsabilidades deconentes da existência das instalações do

Contrâto, bem como as responsabilidades ligadas aos serviços e obras específicos, realizados

ântes do inicio do mesmo.

20.2.2. A PREFEITURA responderá pelo Municipio portodosos danoscausados por"Motivosde Força

Maior", conforme definido no item 14.1. deste Contrâto.

21. DO SEGURO

21.1. À critério da CONTR {TAN-TE podeú exigir dâ CONTRATADA a manutenção, durante â vigência
do Contrato, seguro com o objetivo de cobri eventuâis dânos, mâteriâis e fisicos, causados a terceircs

(pessoas físicas oujuridicas), seus empregados, empresas contratadas, salvo os danos resultantes de

"Força Maior", definidos no item 14.1. desse Contrato.

21.2. A CONTRATADA deveÍá comprovar ser a titular da Apólice de Seguro, caso seja exigência,

especificada nesse item, num prazo de 30 diâs após a assinatura do Contrato.

22. DAS SITUAÇÕES EXCEPCIONÂIS

Esse item trata das situações excepcionais, denominadas de "Força Maior", para efeitos de exclusão das

responsabilidades da CONTRATADA.

22.1. Motivos de Força Maior

22.1.1. São considerados motivos dej'FoÍçâ Maior", parâ os efeitos de exclusão de responsabilidade, os

_ elentos excepcionais. aleatórios, imprevisiveis não domináveis no plano tecnológico, colocando

Çl a CONTRATADA na impossibilidade de assumir em parte ou na sua totalidade os seus

GilCa Paüla Silva SegmdBromrssos contratuais, tais oomo: grcves, enchentes, incêndios, catástrofes nâturâis,

.Fnt\tr0qlDEDtSoESlSD,lSECRF}+1lI0t-.r.,r',,..o.;. ,.,c.,IJ..lcn(.r,,I:,rurc/:,ct'r,,fur.:iú.
NiiirsinLtunr r DtsElvotvlMEflT0 URBÀll0

do lltunicipRÀê.AtaUHi ocrsiào de tais acontecimcntos, a CONTR-4.IADA, deverá tomar .iunto com a

PREFEITUR-4., lodas as medidas necessárias para evitar umâ pârada definitiva dos serviços de

IluminaÇào Públicâ.

22.1.J. Poderão ser fixadas novas condiçôes contratuais adâptâdâs às circunstânciâs criâdas pelo câso

de "Força Maior" ocorrido. Nessas situações a CONTRATADA ficará is€nta das penalidades

previstâs neste Contrato,
6abriel l\lekit Nasrimento

c{t4çlxt"3ó0s8e
Etclt'lHtl4gt Ltr Rtc t tfa
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22.1.4. No caso de greves de empregados/servidores da CONTMTADA ou da PREFEITUM, estas

deverào lomar as medidas que forem necessárias parâ a normalizaçâo dos serviços em no

máximo 5 (cinco) dias, nâo sendo imputável por qualquer das partes ônus âdicionâl à outra.

23. DA INDIVISIBILIDÀDE DO CONTRÁTO

ôs serviços sendo objeto do Contrato não podem ser objeto de fracionâmento pela CONT&{TANTE,
divididos em lotes ou parcelas.

24. DA UTILIZÀÇÁO DAS VIAS E APOIO DO MUNICiPIO

24.1. Para o exercicio dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá observaras condiçôes dopresente
Contrato e as Normâs em vigor que regem o sistema de viâs públicâs.

24.2. A CONTRATANTE compromete-se em apoiar a CONTRATADA para â obrenção das autorizações
de ocupaçâo dos espaços pertencendo ao domínio público e nâo administrados pelo Município.

24.3. A CONTRÁTANTE se empenhará, em auxilio à CONTRATADA, para conseguir, âpós solicitação
destâ, qualquer autorização que se fizer necessária para assegurar a manutenção, a substituiçâo ou a
instalaçào das obms, objeto do Contrato, sobrc ou sob os edificios construídos ou nâo, e não
pertencentes ao Municipio.

25. DA RESCISÁO

25.1. O CONTRATANTE poderá .escindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou

extrajudiciale de quâlquer indenizaçào, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregulâr de cláusulas contratuais, especificaçôes ou
prazos, por parte da CONTRATADA;

b) A decretação de falência ou â instaurâção de insolvência civil da CONTRATADA:

c) O cometimento de infrações à Legislâção Trabalhista por paúe da CONTRATADA;

d) Razôes de interesse público ou na ocorrênciâ das hipóteses do art. 78 do Estatuto das

Licitaçôes;

A ocorrência de caso fottuito ou de força maior, Íegularmente comprovado, impeditiva da execução do
contrato 

Gitca eaüt{pina segunoo- nrnÍ r lnonÀ Ílt D$PESAS DA SECnEIÂRra DE -
26. Do ENCERRAMENTo Do coNTRATo rirni;srnuiunr i orselvowltttflm uneÀ 0

do MunicíPio de Aracâti
No vencimento do periodo contrâtual, a CONTRATADA será obrigâdâ de entregar à CONTRATANTE

em bom estâdo de funcionâmento e conservação, as instâlâções e equipamentos que fazem paÍe do Sistemâ de
Iluminação Pública, bem como a base de dados câdâstrais do patrimônio fisico em meio digitâI, plântas eesquemas
que foram uti lizâdos durante a execução dos serviços contrâtâdos, e, âinda, os registros dos atendimentos em curso
com todas as inlormâçôes pertinentes.

26.1. Entrega e Avâliâçào do Estado do Sistema

26- l.l. Três meses antesdotérmino do Contrato, as partes organizarão umâ avâliaçào pericial, conforme
roteiro previâmente acordâdo.

í,

t.

€n--\
rr1 \ D tRtcAIr

Gaàriel i\lelaít Nxcimento
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26.1.2. Essa avaliação deten'ninará, se haverá necessidade de realizaçào de obras nas instalaçôes que

ficaram sobrc a responsabilidade da CONTRATADA durânte â vigência do Contrato de modo

a deixá-las em bom estado de funcionamento.

26.1.3. Se houver necessidâde de obras, estas deverào ser realizadas pela CONTRATADA, sem nenhum

ônus para a CONTRATANTE.

26.2. Retomada dos Estoques

26.2. l. No vencimento do Contrato ou em caso de rescisâo do mesmo por parte da CONTMTANTE o

estoque de mâteriais e peças de reposição especificadas para as instalaçôes de responsâbilidâde

dâ CONTRATADA será transferido (devidamente registrado num termo especifico), para a
guarda da CONTRATRANTE contra ressarcimento à CONTRATADA ao seu valor líquido
contábil após o inventário contraditório.

^ 27. Dos EeurpAMENTos E Eeurpos riprcas
27.1. Veículos

A Contratâda deverá manter sobre todos os equipamentos utilizados para execução dos serviços

contrahrais, rigoroso controle e monitoramento quânto à segurança e condiçôes opemcionais adequadas para

o uso.

25.1.1 A Contratada obriga-se â manter seus veiculos para a execuçâo dos serviços, especificados

neste Termo de Referência, devidamente identificâdos, conforme o padrâo indicado pela

Prefeitura Municipal.

25.1.2 A idâde máxima permitida para cada tipo de veículo, a parti. do ano de fabdcação, deverá

obedecer aos seguintes critérios: veiculos leves - até 1 0 anos; veiculos tipo pick-up - até l0
anos, e veiculos pesados, tipo caminhôes âté 15 ânos. Independentemente deste limite de

idade para a frota, os veiculos deverão estar em perfeitas condições de firncionamento,

lJ-.. ^ -..-r" âpresentaçào, asseio, segurança, e também obedeceÍ às regüs impostas pela quanto a

*i|!íiú1ii'iü3,',i,1'ffffi'ü1üjil;]*"""nd-erodispostonaregisraçâopertinente'
dn Municipi0 de AÍacatl 25.l.ll cesta Aérea simples (isolado no mínimo psrs clâsse lskv) - Montada em

Gt bt iel MelCiõ l,JaS timgntO um veículo automotor com capacidade de 8 toneladas, com dispositivo de

CqEd-çffiyóOSS? elevação, lança telescópica articuláveis com acionamento hidúulico pelo

EtlçENHÉrAgELEtRlClSlA próprio motor do veiculo. Estabilizadores hidráulicos em "A" ou "H". para

il::1"":':.".llil:"j;; ;l,T}:l;,.:ffi ::"Srl ;T ;:ir;:'"."' 
*,"

25.2 Ferrâmentâs

A seguir contém as fenâmentas de uso individual e coletivo que deveÍão ser utilizadas pelas equipes
de campo:

. Alicate bornba d'água - Conexào de fios e cabos, com conectores do tipo cunha

. Alicate universal de 8" c/ isolação - Corte e emenda de Íios e cabos

. Alicâte de compressào para fios e câbos de 6 â 16 mml - Conexào de fios e cabos, utilizando
conectores de compressào

. Caixa para ferranrentâs - Guârdâ e orgânizaçào de ferramentas

. Carrerilhac'corda J,8 .Iç1rebaixarmÍeíiíli(
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Chave de boca regulável 8" e/ou 10" - Adequada para diversos diâmetros de parafusos

Chaves de fenda de 3" fina, 4", 6" e 8" com cabo plástico ou de mâdeira - Adequada para

diversos diâmetros de parafusos

Conjunto de ateramento temporário paÍa rede de bâixa tensão - Proteção de funcionários
nos serviços na rede desenergizada

Extrator de câsquilho - Retimdâ dâ roscâ da lâmpada com bulbo quebrado, do soquete

Extrator de conector cunha - Retirada de conector cunha

Faca curva - Descascar fios e câbos

Lâminâ de seÍa para ferro de %" x 12 - Corte de parafusos e câbos. Corte, em caso de

emergência, de postes e braços metálicos

Lantemâ de 03 pilhas - IluminaÇão do local de trabalho

Multiteste - amperimetro e voltimetro (tipo âlicâte) - Verificaçâo e medição de corrente e

tensão

Dispositivo teste reator E40 - Verificação de equipamenio ou reator VM (250 W e 400 W)
VS (100 W a 400 w)

Dispositivo teste reâtor E-27 - Verificação de equipamento ou reator VM (125 W) VS (70

w)

Dispositivo teste ignitor - Verificação de ignitor VS (70 W a 400 W)

Ponteiro de aço de 5,8" \ l0' - Utilrzaçào na escâvaçào

Prumo - cenlficaçào do âlinhamenlo dos equipamentos

Sacola de lonâ para ferramentas - Sacola de uso individual

Iesle de neon - Verificdçào de e\istencra de energia

Alâvânca sextavada de l" - Serviços em bases de postes e outros

Balde plástico (18 litros); - Limpeza

Chave de cano de 18" (grifo) - Serviços em geral

Chave estrela 18 x 19 mm - Fixaçâo de parafusos

Escova de âço - Limpeza de conectores, nas conexões e de postes 
-

I ima chata de 8 írnrrrça) - Ajusles de mâteriai.

Lima redonda de 10" (bastarda) - Aberrura e ajustes em orificios

Luva de borracha - isolamento minimo de I Kv - Usâdâ em rede de baixa tensão

Equipâmento para arqueâção - Utilizado em brâçadeirâ/l'ita de aço inoxidável

E outros que se fizerem necessário parâ â corretâ execuçào do serviço.
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